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MENSAGEM DO PRESIDENTE 
 
 
 
As Olimpíadas Universitárias JUBs chegam em 2008 à quarta edição com motivos para 
comemorar. Desde o lançamento do projeto em 2005, a competição evolui a cada ano em 
termos de planejamento e organização. Os resultados obtidos até aqui recompensam o 
trabalho do Comitê Olímpico Brasileiro, do Ministério do Esporte, da Confederação 
Brasileira de Desportos Universitários – CBDU e das Organizações Globo, parceiros 
neste importante projeto.  
 
 
O desenvolvimento do esporte universitário no Brasil é de fundamental importância para 
promover o intercâmbio e a união entre o esporte e o ensino de nível superior, assim 
como possibilitar aos atletas a oportunidade de cumprir a formação acadêmica 
concomitante à prática esportiva de alto rendimento. A crescente participação das 
universidades brasileiras neste projeto reforça os objetivos que pretendemos atingir.   
 
 
O Regulamento das Olimpíadas Universitárias JUBs 2008 tem como objetivo o 
aperfeiçoamento constante da competição. O cumprimento das normas deste 
regulamento auxiliará atletas e universidades a aproveitarem ao máximo os benefícios da 
competição.  
 
 
Estamos certos de que, juntos, continuaremos a fazer das Olimpíadas Universitárias JUBs 
um motivo de orgulho para todos os que amam e trabalham pelo esporte universitário 
brasileiro.  
 
 
 
 
Saudações Olímpicas 
 
 
Carlos Arthur Nuzman 
Presidente do COB  
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REGULAMENTO GERAL 
 

OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS JUBS 2008 
 
 

TÍTULO I  
 
 
CAPÍTULO I – DA FINALIDADE DO EVENTO 
 
Art. 1º.  As OLIMPIADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008 tem por finalidade 
aumentar a participação em atividades esportivas em todas as Instituições de Ensino 
Superior (doravante denominada IES) do território nacional e promover a ampla 
mobilização da juventude universitária brasileira em torno do esporte. 
 
 
CAPÍTULO II – DA JUSTIFICATIVA 
 
Art. 2º.    Ao educar o jovem através da prática desportiva universitária estamos cada 
vez mais difundindo e reforçando a construção da cidadania e os ideais do movimento 
olímpico, estes direcionados para construção de um mundo melhor e mais pacífico, livre 
de qualquer tipo de discriminação e dentro do espírito de compreensão mútua, 
fraternidade, solidariedade, cultura da paz e fair-play. Através das atividades desportivas, 
jovens e adultos constroem seus valores, seus conceitos, socializam-se e, principalmente, 
vivem as realidades. 
 
         
CAPÍTULO III – DOS OBJETIVOS 

 
Art. 3º.    As OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008 tem por objetivos: 
 

a) Fomentar a prática do esporte universitário com fins educativos e competitivos; 
b) Possibilitar a identificação de talentos desportivos nas IES para o cenário 

esportivo nacional e internacional; 
c) Desenvolver o intercâmbio sócio-cultural e desportivo entre os participantes; 
d) Promover o congraçamento dos universitários brasileiros, estimulando a prática 

do esporte, visando o desenvolvimento da personalidade integral do jovem. 
e) Contribuir para o desenvolvimento integral do aluno/atleta como ser social, 

autônomo, democrático e participante, estimulando o pleno exercício da 
cidadania através do esporte; 
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TÍTULO II 
 
 
CAPÍTULO I – DA REALIZAÇÃO 
 
Art. 4º.  As OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008 são uma realização do 
Comitê Olímpico Brasileiro (doravante denominado COB) em parceria com a 
Confederação Brasileira de Desporto Universitário (doravante denominada CBDU), 
Ministério do Esporte (doravante denominado ME) e as Organizações Globo (doravante 
denominada OGs), sendo realizada somente na Etapa Nacional. Os eventos municipais, 
regionais e/ou estaduais serão considerados seletivas estaduais das Olimpíadas 
Universitárias JUBs 2008, conforme a seguir: 
 

a) Eventos Municipais – Deverão ser realizadas pelos Comitês Organizadores 
Municipais e selecionarão as equipes/alunos/atletas para a Etapa seguinte, 
Regional ou Estadual; 

b) Eventos Regionais – Poderão ser realizadas pelos Comitês Organizadores 
Estaduais e selecionarão as equipes/alunos/atletas vencedores para a Etapa 
Estadual; 

c) Eventos Estaduais – Deverão ser realizadas e de responsabilidade dos Comitês 
Organizadores Estaduais, sendo consideradas seletivas para a Etapa Nacional; 

 
Parágrafo Primeiro  – Eventos Municipais/Regionais/Estaduais serão realizados 
sob a responsabilidade das Federações Universitárias Estaduais (doravante 
denominada FUEs), sendo organizada e realizada em cada Estado e no Distrito 
Federal até o dia 25 de maio de 2008 . As inscrições das IES, nas etapas 
estaduais poderão ser efetuadas junto às suas respectivas FUEs, através do site 
oficial da CBDU (www.cbdu.org.br). 
 
Parágrafo Segundo  – Etapa Nacional: Será realizada sob a responsabilidade da 
CBDU, em parceria com o COB e o ME. As inscrições serão feitas pelas FUEs, 
através do site oficial da CBDU. 
 
Parágrafo Terceiro  – As FUEs deverão entregar no Congresso Técnico Geral 
para o Comitê Organizador Nacional, o Relatório (modelo elaborado pelo Comitê 
Organizador Nacional), que deverá estar acompanhado dos Boletins de sua 
Etapa Estadual, para fins de participação na Etapa Nacional das OLIMPIADAS 
UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008. A não entrega dos relatórios, obrigará a FUE a 
doar ao Comitê Organizador 50 cestas básicas para que as mesmas sejam 
entregues a uma entidade social da SEDE. 
 
 

CAPÍTULO II – DAS RESPONSABILIDADES 
 
Art. 5º.  Ao Comitê Organizador da Etapa Nacional caberá: 
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a) Indicar toda a equipe de trabalho das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 
2008; 

b) Elaborar os Regulamentos Geral e específico de cada modalidade das 
OLIMPIADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008; 

c) Deliberar sobre a participação das FUEs e IES onde não existam competições 
universitárias ou onde não haja adesão das competições atuais às OLIMPÍADAS 
UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008; 

d) Inspecionar e aprovar, através de sua Comissão de Vistoria, composta por 
membros do COB, CBDU, ME, Olympo e Organizações Globo, os locais e 
instalações a serem utilizadas durante as competições; 

e) Elaborar o plano de necessidade dos recursos destinados às competições no 
aspecto técnico-operacional, inclusive material esportivo; 

f) Supervisionar as OLIMPIADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS do ponto de vista 
técnico; 

g) Providenciar a logística de hospedagem, alimentação e transporte interno, em 
parceria com a Federação/SEDE da Etapa Nacional; 

h) Supervisionar permanentemente a execução do projeto de organização do 
Evento, a execução das ações promocionais e o planejamento e execução da 
Cerimônia de Abertura; 

i) Responsabilizar-se com o pagamento das seguintes despesas com recursos da 
Lei Agnelo/Piva, e depois prestar contas dentro do prazo legal: 

i.1) Hospedagem e alimentação durante a realização das OLIMPIADAS 
UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008 dos componentes das delegações inscritas 
na competição, bem como, do pessoal do Comitê Organizador, Comissão 
Disciplinar e Arbitragem; 

i.2) Recursos Materiais necessários para o evento, solicitados pelo Comitê 
Organizador; 

i.3) Transporte do Comitê Organizador, Comissão Disciplinar, STJDU e 
Arbitragem da capital de seus estados até a cidade sede e retorno após o 
término das suas funções; 

i.4) Medalhas e troféus para todas as modalidades em disputa; 
i.5) Pagamento dos recursos humanos indicados pelo Comitê Organizador; 
i.6) Outros serviços necessários à realização dos eventos. 

j) Responsabilizar-se em prestar contas dentro do prazo legal;  
k) Supervisionar permanentemente a execução do projeto de organização do 

Evento, principalmente no que tange as exigências do termo de parceria, firmado 
entre o ME, o COB e a CBDU; 

l) Apoiar a realização do Evento fazendo os contatos com os outros entes públicos 
e privados responsáveis pelas áreas de esporte, saúde e educação; 

m) Estimular a participação das IES públicas e privadas, fazendo uso dos meios de 
divulgação ao seu alcance. 

n) Buscar e fomentar o envolvimento dos órgãos competentes dos Estados e da 
Unidade Federativa sede, particularmente no que se refere à viabilização das 
estruturas físicas e meios materiais necessários á realização das competições 
esportivas. 

o) Elaborar os critérios, estabelecer procedimentos e identificar os atletas com 
direito a pleitear a Bolsa Atleta do ME; 
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p) Propor a inclusão de novas modalidades no programa oficial das OLIMPÍADAS 
UNIVERSITÁRIAS – JUBS, obedecendo aos critérios para homologação das 
mesmas; 

q) Homologar a realização das Etapas Estaduais organizadas pelas FUEs, que 
serão classificatórias para a Etapa Nacional; 

r) Aprovar as inscrições dos participantes das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – 
JUBS 2008. 

 
Parágrafo Único  – A responsabilidade pela hospedagem, alimentação, 
transporte interno e atendimento médico-odontológico dos componentes das 
delegações inscritas na competição terá inicio a partir das 12h00 do dia anterior 
a reunião técnica de respectiva modalidade  e encerrar-se-á às 12h00 do dia 
seguinte ao encerramento da participação dos mesmos  na competição . 

 
Art. 6º.  A Federação/SEDE na Etapa Nacional caberá: 
 

a) Cumprir as exigências do Caderno de Encargos, entre elas: 
a.1) Providenciar o transporte interno durante a realização das OLIMPIADAS 

UNIVERSITÁRIAS – JUBS aos componentes das delegações inscritas na 
competição, bem como, do pessoal do Comitê Organizador, Comissão 
Disciplinar/STJDU e Arbitragem; 

a.2) Apresentar as instalações esportivas em que se realizarão as competições 07 
(sete) dias antes do início das mesmas, de acordo com as condições exigidas 
pelo Comitê Organizador; 

a.3) Providenciar o local para a instalação do Comitê Organizador com as 
instalações elétricas, computadores, impressoras, linhas telefônicas e acesso 
Banda Larga de Internet / Wireless; 

a.4) Indicar as pessoas responsáveis pelas instalações esportivas, guarda do 
material esportivo e pela limpeza dos locais esportivos e não esportivos, 
ficando as mesmas diretamente subordinadas ao Comitê Organizador; 

a.5) Preparar Plano Operacional de Segurança Pública e Privada bem como 
acionar os Órgãos de Segurança Municipais, Estaduais e Federais; 

a.6) Providenciar Assistência médico-odontológica em todas as áreas clínicas, 
indicando o(s) Hospital(is) de referência, provendo nos locais de competição 
atendimento de primeiros socorros, incluindo os decorrentes de internamentos 
e tratamento médico-hospitalar; 

b) Indicar um Diretor Geral Adjunto; 
 

Parágrafo Único – Caso a SEDE não atenda integralmente as exigências do 
caderno de encargos, poderá perder o direito de sediar o evento, cabendo ao 
COB em conjunto com a CBDU e o ME, designar a nova sede. 

 
Art. 7º.  As FUEs caberá: 
 

a) Enviar a CBDU até a data limite de 07 de março de 2008 , o Termo de Adesão, o 
Regulamento e o calendário de realização da Etapa Estadual;  

b) Assumir os custos de realização da Etapa Estadual; 
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c) Inscrever as IES e os atletas classificados para a Etapa Nacional das 
OLIMPIADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008, conforme estabelece o presente 
Regulamento; 

d) Indicar o Chefe da Delegação na Etapa Nacional das OLIMPIADAS 
UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008. 

e) Providenciar para que as IES contratem seguro de acidentes pessoais de todos 
os componentes da sua delegação, e comprovar, quando solicitado pelo Comitê 
Organizador;  

f) Respeitar as condições comerciais estabelecidas no Regulamento Geral das 
OLIMPIADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008; 

 
Art. 8º.  As IES inscritas na etapa nacional das OLIMPIADAS UNIVERSITÁRIAS – 
JUBS 2008 caberá: 
 

a) Providenciar o transporte de suas equipes e atletas até a SEDE da Etapa 
Nacional, devendo programar o retorno para o dia seguinte ao encerramento da 
participação da equipe/atleta. Caso isto não seja possível, assumir as despesas 
de hospedagem e alimentação dos participantes desclassificados até 
embarcarem para suas cidades de origem; 

b) Contratar seguro de acidentes pessoais para todos os membros de suas equipes. 
Este seguro deverá cobrir o período compreendido entre a data de saída e 
chegada da delegação a cidade de origem, isentando o Comitê Organizador, 
responsáveis pela realização do evento, de qualquer responsabilidade civil; 

c) Entregar à sua FUE, os Termos de Cessão de Direitos e Responsabilidades das 
IES e seus membros das Comissões Técnicas e atletas, anexando aos referidos 
formulários, documento comprobatório devidamente assinado, que assegure 
poder de deliberação sobre os termos de cessão desses direitos. Estes Termos 
deverão ser entregues no Congresso Técnico Geral das Olimpíadas 
Universitárias – JUBS 2008. A participação dos atletas representantes das IES 
está condicionada a apresentação dos documentos acima citados. 

 
 

TÍTULO III 
 
 
CAPÍTULO I – DOS PODERES 
 
Art. 9º.  Na Etapa Nacional das OLIMPIADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008 serão 
reconhecidos os seguintes poderes: 

a) Comitê de Honra; 
b) Comitê Organizador; 
c) Comissão Disciplinar. 
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Parágrafo Primeiro – O Comitê de Honra das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS 
– JUBS 2008 será composto, pelo Ministro de Estado do Esporte, pelo Presidente 
do COB, pelo Governador do Estado sede, pelo Prefeito da Cidade sede, pelo 
Presidente da CBDU e pelo Presidente da Federação Desportiva Universitária do 
Estado Sede. 
 
Parágrafo Segundo – O Comitê Organizador das OLIMPÍADAS 
UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008 será composto por representantes indicados 
pelo COB, da CBDU, do ME, da Federação/SEDE.  
 
Parágrafo Terceiro – A Comissão Disciplinar será nomeada pelo Superior 
Tribunal de Justiça Desportiva Universitária (doravante denominado STJDU) nos 
termos da Legislação em vigor, sendo composta por 05 membros de acordo com 
as disposições do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (doravante 
denominado CBJD). 

 
Art. 10.  A Comissão Organizadora deverá preparar, até 30 (trinta) dias após o 
encerramento das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008, o relatório geral de 
suas atividades, para ser entregue ao COB e a CBDU. 
 
 

TÍTULO IV 
 
 
CAPÍTULO I – DAS DATAS E SEDE DA ETAPA NACIONAL 

 
Art. 11.  A Etapa Nacional das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008 será 
realizada de 20 a 29 de junho de 2008, e terá como sede a cidade de Maceió/AL . 
 
 
CAPÍTULO II - DAS MODALIDADES ESPORTIVAS 
 
Art. 12.  As OLIMPIADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008 serão disputadas em 08 
(oito) modalidades esportivas, a saber:  
 

Parágrafo Primeiro – Modalidades Individuais: - Atletismo, Judô, Natação e 
Xadrez, todas nos naipes feminino e masculino. 
 
Parágrafo Segundo – Modalidades Coletivas: - Basquetebol, Futsal, Handebol e 
Voleibol, todas nos naipes feminino e masculino. 
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TÍTULO V 
 
 
CAPÍTULO I – DA COMPOSIÇÃO DAS DELEGAÇÕES 
 
Art. 13.  Cada delegação participante será composta por até 161 (cento e sessenta 
e um) participantes , entre dirigentes (chefe de delegação, oficiais, médicos, 
fisioterapeutas e jornalista), Comissões Técnicas e atletas. 
 

Parágrafo Primeiro – O quantitativo de dirigentes e motoristas permitido deverá 
respeitar a proporcionalidade conforme o quadro a seguir: 
 

Número de Integrantes Número de Dirigentes Número de Motoristas 
Até 25 Até 04 Até 02 
26 a 50 Até 06 

Até 04 
De 51 a 75 Até 08 
De 76 a 100 Até 09 

Até 06 
De 101 a 125 Até 10 
Acima de 126 Até 11 Até 08 

 
1. No quantitativo de dirigentes previsto no quadro acima, 02 vagas 

obrigatoriamente  deverão ser destinadas para o Chefe de Delegação e 
ao jornalista da delegação. Estas vagas não poderão ser destinadas para 
nenhuma outra função. 
 

2. O Chefe de Delegação deverá atender as seguintes exigências: 
a) Apresentar a original da sua carteira de identidade ou passaporte ou 

CNH com foto ou Carteira Profissional (CTPS) ou Carteira dos 
Conselhos Profissionais, ao setor de credenciamento das OLIMPÍADAS 
UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008, para receber a sua credencial; 

b) Representar oficialmente sua delegação perante o Comitê Organizador 
das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008; 

c) Supervisionar e responsabilizar-se pela conduta dos componentes de 
sua Delegação, em todos os ambientes onde comparecerem durante 
os eventos; 

d) Preservar, juntamente com sua delegação, os locais de competições, 
hospedagem, alimentação, transporte e demais ambientes; 

e) Responsabilizar-se pelas avarias causadas pelos integrantes de sua 
delegação nos bens patrimoniais de que se utilizarem (locais de 
competição, hotéis, refeitório, transportes, áreas de visitação 
programada, e outros); 

f) Cumprir e fazer cumprir por sua delegação, os dispositivos reguladores 
das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008; 

g)    Responsabilizar-se, quando solicitado, pela comprovação das idades 
dos alunos pertencentes a sua Delegação; 
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h) Encaminhar ao COB, até 30 (trinta) dias após o encerramento do 
evento, um relatório (clipping) das matérias publicadas em seu Estado 
sobre as OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008;  

i) Responsabilizar-se por todos os componentes da Delegação (pessoas 
físicas e jurídicas). 

 
3. Os oficiais deverão atender as seguintes exigências: 

a) Apresentar a original da sua carteira de identidade ou passaporte ou 
CNH com foto ou Carteira Profissional (CTPS) ou ou Carteira dos 
Conselhos Profissionais, ao setor de credenciamento das OLIMPÍADAS 
UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008, para receberem a sua credencial; 

 
4. O médico e/ou fisioterapeuta deverá atender as seguintes exigências: 

a) Apresentar à Coordenação de Serviços Médicos das OLIMPÍADAS 
UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008, a carteira original do seu registro no 
Conselho Regional de Medicina (CRM) ou Fisioterapia (CREFITO), 
para receber a sua credencial; 

b) Não será permitida a inscrição de profissional de outra área da saúde; 
c) Em caso de necessidade, poderá ser convocado pela Gerência Médica 

das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008, para escala de 
serviços durante o evento. 

 
5. O Jornalista deverá atender as seguintes exigências: 

a) Apresentar na Assessoria de Imprensa das OLIMPÍADAS 
UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008, a carteira original com o seu registro 
na ABRACE (Associação Brasileira de Cronistas Esportivos) ou 
documento de comprovação de vinculo com empresas de meio de 
comunicação, para receber a sua credencial. 

 
Parágrafo Segundo  – O número máximo de integrantes por delegação (atletas e 
Comissões Técnicas) será de até 159 pessoas , obedecendo às tabelas a seguir: 

 
I. Para as Modalidades Individuais:  

 

Modalidades 
Atletas 

Feminino Masculino 
Atletismo Até 15 Até 15 
Judô Até 07 Até 07 
Natação Até 15 Até 15 
Xadrez Até 03 Até 03 

 
Para estabelecer o quantitativo de membros das Comissões Técnicas 
das modalidades individuais, serão obedecidos os seguintes critérios: 
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Modalidades 
Números de 

Atletas Inscritos 
Comissão 
Técnica 

Atletismo e Natação 
De 01 a 10 Até 01 técnico 
De 11 a 20 Até 02 técnicos 
De 21 a 30 Até 03 técnicos 

Judô 
De 01 a 07 Até 01 técnico 
De 08 a 14 Até 02 técnicos 

Xadrez De 01 a 06 Até 01 técnico 
 

II. Para as Modalidades Coletivas na Divisão Especi al: 
 

Modalidades 
Atletas Comissão Técnica 

Feminino Masculino Feminino Masculino 
Min. Max. Min. Max. Min. Max. Min. Max. 

Basquetebol 08 12 08 12 01 02 01 02 
Futsal 08 12 08 12 01 02 01 02 
Handebol 10 14 10 14 01 02 01 02 
Voleibol 09 12 09 12 01 02 01 02 

 
III. Para as Modalidades Coletivas na Primeira Divi são: 

 

Modalidades 
Atletas Comissão Técnica 

Feminino Masculino 
Feminino Masculino 

Min. Max. Min. Max. 
Basquetebol 08 10 08 10 01 01 
Futsal 08 10 08 10 01 01 
Handebol 10 12 10 12 01 01 
Voleibol 09 10 09 10 01 01 

 
1. Os membros da Comissão Técnica deverão atender as seguintes 

exigências: 
a) Apresentar a original da sua carteira do Sistema CREF/CONFEF ao 

setor de credenciamento das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 
2008 para receber a sua credencial; 

b) O técnico de Xadrez, para receber sua credencial, deverá apresentar a 
original da sua carteira de identidade ou passaporte ou CNH com foto 
ou Carteira Profissional (CTPS).  

 
2. Os atletas deverão atender as seguintes exigências: 

a) Respeitar o regulamento, os seus dirigentes e técnicos e as decisões 
por eles tomadas; 

b) Apresentar a original da sua carteira de identidade ou passaporte ou 
CNH com foto ou Carteira Profissional (CTPS) à Coordenação de 
Controle e Credenciamento das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – 
JUBS 2008 para receber a sua credencial. 
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Parágrafo Terceiro  – O Comitê Organizador terá o direito de vetar a inscrição 
de dirigentes, equipes, técnicos e atletas, caso o número dos mesmos seja 
desproporcional ao estabelecido neste artigo. 

 
Art. 14.   Com exceção das carteiras dos Conselhos Profissionais, todos os 
documentos utilizados para retirada das credenciais deverão estar dentro do prazo de 
validade.  
 

Parágrafo único –  A fiscalização do exercício irregular da profissão caberá 
ao respectivo Conselho Profissional. O profissional que estiver atuando de 
forma irregular estará passível de punições conforme estabelece a 
legislação. 

 
Art. 15.  Nenhuma vaga destinada a uma função ou modalidade poderá ser 
transferida para outra função ou modalidade; 
 
Art. 16.  Os dirigentes e técnicos da mesma FUE poderão exercer função de técnico, 
auxiliar técnico ou preparador físico em qualquer modalidade durante a competição, 
respeitando os limites previstos na regra específica de cada modalidade. 
 
 
CAPÍTULO II – DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
 
Art. 17 . Terão direito à participação da Etapa Nacional das OLIMPÍADAS 
UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008, as 27 (vinte e sete) FUEs, desde que assinem o Termo 
de Adesão, encaminhando-os à CBDU, dentro do prazo legal, que posteriormente 
encaminhará ao COB. 
 
Art. 18 . Para as modalidades coletivas, estarão classificadas para a Etapa Nacional 
das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008, as IES que se sagraram campeãs da 
Etapa Estadual. 
 

Parágrafo Primeiro  – Em caso de desistência de participação da IES campeã da 
Etapa Estadual, a FUE poderá indicar a substituição mediante a entrega dos 
seguintes documentos: 
 

a) Termo de desistência da IES classificada; 
b) Coletânea de Boletins Oficiais da Etapa Estadual; 
c) Indicação da IES substituta.  

 
Parágrafo Segundo – A participação na Etapa Nacional estará condicionada ao 
cumprimento, por parte da FUE, dos termos contidos no Termos de Adesão. 
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Art. 19.  Para as modalidades individuais, estarão classificados para a Etapa 
Nacional das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008, os atletas que participaram 
da Etapa Estadual, e foram convocados pela FUE, que será a responsável pela 
composição da delegação. 

 
Parágrafo Primeiro – Na Etapa Nacional será permitida a participação de atleta, 
que durante a realização da Etapa Estadual, esteja representando o País em 
competição internacional. 
  
Parágrafo Segundo  – A participação na Etapa Nacional estará condicionada ao 
cumprimento, por parte da FUE, dos termos contidos no Termos de Adesão. 

 
Art. 20.  Poderão participar da Etapa Nacional das OLIMPIADAS UNIVERSITÁRIAS 
– JUBS 2008 os atletas nascidos de 1980 a 1990. 

 
Parágrafo Primeiro  – Para a modalidade de Basquetebol somente poderão 
participar os atletas nascidos de 1984 a 1990. 
 
Parágrafo Segundo  – Nas modalidades de Atletismo, Basquetebol, Judô, 
Natação e Voleibol , em ambos os naipes, ficam liberadas as inscrições de até 
02 (dois) atletas  por modalidade e naipe fora do limite de idade estabelecido no 
caput deste artigo. 

 
Art. 21.  Poderão participar na etapa nacional das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – 
JUBS 2008, na qualidade de atleta, o aluno que estiver: 
 

a) Devidamente cadastrado pela FUE no sistema de cadastro da CBDU e inscrito 
nas OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008 – Etapa Nacional até o dia 30 
de maio de 2008 ;  

b) Regularmente matriculado até o dia 30 de maio de 2008  e cursando no ano de 
2008 regularmente em nível de graduação ou pós-graduação (aperfeiçoamento, 
especialização, mestrado, doutorado ou pós-doutorado) na IES de seu Estado 
reconhecida ou autorizada pelo MEC. 

c) Atender os demais requisitos estabelecidos neste Regulamento. 
 

Parágrafo Único  – Ao atleta convidado, o previsto no item B do caput deste 
artigo, só se aplica em relação à data de matrícula em uma IES de seu Estado 
reconhecida ou autorizada pelo MEC. 

 
Art. 22.  O atleta poderá participar da etapa nacional das OLIMPIADAS 
UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008, respeitando o Artigo 21 deste regulamento. 
 

Parágrafo Primeiro – O atleta que estiver matriculado e cursando regularmente 
em duas instituições de ensino diferentes, só poderá participar da Etapa 
Nacional, representando a instituição de ensino pela qual disputou a etapa 
estadual. 
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Parágrafo Segundo  – Poderá ainda participar nas modalidades coletivas, como 
convidado  pelas IES representantes do Estado, mesmo sendo oriundo de outra 
IES, desde que do mesmo Estado, obedecidos aos limites estabelecidos por este 
regulamento. 
 
Parágrafo Terceiro  – Fica estabelecido o limite de 01 (um) atleta convidado  na 
edição de 2008 de outras IES, pela representante do Estado, em cada 
modalidade coletiva e naipe. 
 
Parágrafo Quarto  – Fica estabelecido que não haverá atleta convidado na 
edição de 2009  das Olimpíadas Universitárias JUBs.  
 

Art. 23.  Poderão participar das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008, IES 
públicas ou privadas reconhecida ou autorizada pelo MEC, desde que vinculadas ou 
filiadas às FUEs. 

 
Art. 24.  A credencial do evento é o documento que dará condição de participação na 
competição e atividades sócio-culturais, aos atletas, membros de Comissões Técnicas e 
dirigentes, sendo seu porte obrigatório. 

 
Parágrafo Primeiro – Nenhum outro documento dará condições de participação 
para jogo, prova, pesagem ou combate, senão o expresso no caput deste artigo. 
 
Parágrafo Segundo – O árbitro procederá à conferência da documentação 
exigida em todas as participações do atleta, membros da Comissão Técnica e 
dirigentes nas OLIMPIADAS UNIVERITÁRIAS - JUBS 2008. 
 
Parágrafo Terceiro – Quando um dirigente for assumir função de técnico, auxiliar 
ou assistente técnico ou preparador físico na competição, deverá apresentar a 
mesa de arbitragem junto com sua credencial, a sua carteira do CREF. A não 
apresentação deste documento impossibilitará sua permanência na área de jogo. 
 
Parágrafo Quarto – Em caso de extravio da credencial, a 2ª via deverá ser 
retirada no Setor de Credenciamento, mediante a solicitação por escrito e 
apresentação de documento original previsto pelo presente regulamento, 
acompanhado da doação de 5 kg de gêneros alimentícios não perecíveis. 

 
Art. 25.  Nenhum componente das delegações poderá participar das OLIMPIADAS 
UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008, sem que seu nome conste da relação nominal da 
modalidade, aprovada pela Comissão de Controle e Credenciamento.  
 
Art. 26.  Cada atleta só poderá participar de 01 (uma) modalidade esportiva na etapa 
nacional dos OLIMPIADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008.  
 

Parágrafo Único  – Um mesmo atleta poderá participar no máximo de 06 (seis) 
Edições da Etapa Nacional das Olimpíadas Universitárias, independente da IES 
que represente ou modalidade. 
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CAPÍTULO III – DOS PRAZOS E PROCEDIMENTOS DE INSCRI ÇÕES 
 
Art. 27.   Caberá à FUE a inscrição de sua delegação (pessoas jurídicas e físicas) 
junto ao Comitê Organizador Nacional. 
 

Parágrafo Único  – A inscrição da delegação na etapa nacional das 
OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008 só poderá ser aprovada quando a 
documentação apresentada estiver de acordo com as exigências deste 
Regulamento. 

 
Art. 28.  Para que uma FUE possa inscrever suas IES nas OLIMPÍADAS 
UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008 – Etapa Nacional, deverá: 

 
Parágrafo Primeiro  – Encaminhar o Termo de Adesão (na sua forma original e 
em duas vias) devidamente assinado pelo Presidente da FUE, tendo em anexo o 
regulamento e calendário de sua Etapa Estadual até a data limite de 07 de 
março de 2008. Estes documentos deverão ser enviados para a CBDU, que 
encaminhará ao Comitê Organizador Nacional, situado no COB – Gerência Geral 
de Eventos – Avenida das Américas nº 899 – Barra da Tijuca – Rio de Janeiro – 
RJ – CEP: 22.631-000. Será considerada a data da postagem do documento, não 
sendo aceito documento enviado por fax. 
 
Parágrafo Segundo – Ter realizado a sua etapa estadual, salvo Parágrafo Único 
do Artigo 44 ; 
 
Parágrafo Terceiro – Fazer a inscrição pelo site da CBDU (www.cbdu.org.br) até 
o dia 30 de maio de 2008 , indicando a(s) modalidade(s) esportiva(s) e o 
respectivo naipe e a IES que irá representá-la, bem como, preencher o(s) 
formulário(s) de inscrição de atletas e dirigentes; 

 
Art. 29.  Para que uma FUE confirme as inscrições de suas IES nas OLIMPÍADAS 
UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008 – Etapa Nacional, deverá após o processo de inscrição 
indicado no Artigo 28 : 

 
Parágrafo Primeiro – Efetuar o pagamento das taxas de inscrição até o dia 02 
de junho de 2008 , sob pena de ter cancelada a respectiva inscrição; 
 
Parágrafo Segundo – Comparecer ao Congresso Técnico Geral, apresentando 
as documentações estabelecidas no Artigo 36  do Regulamento Geral das 
Olimpíadas Universitárias – JUBS 2008. 

 
Art. 30.   Será admitida a substituição de até 03 atletas inscritos por modalidade e 
naipe  até o Congresso Técnico Geral. A substituição somente poderá ser realizada na 
mesma modalidade e naipe do atleta substituído.  
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Art. 31. Os Dirigentes e Técnicos poderão ser substituídos a qualquer tempo, desde 
que registrados na CBDU, sendo obrigatória a devolução da credencial do dirigente ou 
técnico substituído. 
 
Art. 32.  A FUE que deixar de realizar a etapa estadual (exceto a IES citada 
parágrafo único do Artigo 44 ) ou não efetuar a inscrição e confirmação nos prazos 
previstos nos artigos anteriores, não participará da etapa nacional das OLIMPIADAS 
UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008. 
 
Art. 33.  A IES que desistir ou não comparecer a competição após ter efetuado a 
confirmação de sua inscrição no prazo estipulado no Artigo 35 , terá como pena a 
suspensão da equipe por 2 (dois) anos na modalidade e recolhimento de multa (por meio 
de depósito em conta corrente a ser informada) no valor de 20 (vinte) salários mínimos 
nacional vigentes, em favor da CBDU, além das demais sanções a que porventura esteja 
sujeita por determinação da Justiça Desportiva. 
 
Art. 34.  A FUE deverá comunicar ao Comitê Organizador até às 18h00 do dia 17 de 
junho de 2008, o dia e hora prevista para a chegada de sua delegação, bem como o meio 
de transporte empregado e o número total de pessoas que compõem a Delegação, sob 
pena de não ter o agendamento do receptivo para a delegação no aeroporto ou 
rodoviária. 

 
Parágrafo Único  – Caso a FUE e/ou a IES utilize transporte rodoviário para o 
deslocamento da delegação até a cidade sede da Etapa Nacional das Olimpíadas 
Universitárias, o Comitê Organizador será responsável pelas despesas de 
hospedagem, alimentação, transporte interno e atendimento médico-odontológico 
destes motoristas, conforme os números indicados no Artigo 13 . O número 
excedente será de responsabilidade da respectiva FUE. 
 
 

CAPÍTULO IV – DO CONGRESSO TÉCNICO GERAL 
 
Art. 35.  O Congresso Técnico Geral das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 
2008 será realizado no dia 17 de junho de 2008  em Maceió – AL . 

 
i. 08h00 às 18h00 – Entrega da documentação exigida (vide Artigo 36 ) e 

confirmação de participação das IES nas Modalidades Coletivas e Individuais; 
 
ii. 20h00:  

·  Apresentação das IES inscritas nas modalidades individuais; 
·  Apresentação da composição dos grupos da Divisão Especial nas 

modalidades coletivas; 
·  Sorteio para a composição dos grupos da Primeira Divisão nas modalidades 

coletivas; 
·  Tratar de assuntos de interesse geral da competição. 
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Parágrafo Único – No Congresso Técnico poderão participar dos trabalhos, além 
do representante legal da FUE, 01 (um) representante de cada IES inscrita na 
competição, devidamente credenciado pela FUE. 

 
Art. 36.  No Congresso Técnico Geral da Etapa Nacional das OLIMPIADAS 
UNIVERSITÁRIAS JUBS 2008, a FUE, através de seu representante, deverá entregar a 
seguinte documentação ao Comitê Organizador: 

a) Comprovante do recolhimento das taxas de inscrição na etapa nacional; 
b) Ficha de Inscrição Nominal por modalidade e naipe; 
c) Mapas de Inscrição por Provas/Categorias de Atletismo, Judô e Natação; 
d) Ficha de Indicação de Cores de Uniformes; 
e) Relação nominal atualizada de todos os componentes da delegação, 

devidamente preenchida e assinada pelo Presidente da respectiva FUE; 
f) Termo de Cessão de Direitos e Responsabilidades da IES (Anexo II ); 
g) Termo de Cessão de Direitos e Responsabilidades do Participante, de cada 

membro da delegação, assinado pelo participante e atestado assinado pelo 
médico garantido que se encontra em plenas condições para a prática 
desportiva, conforme modelo (Anexo II ), separado por IES, modalidade e 
naipe, com uma respectiva foto 3x4 anexada a cada Termo , para confecção 
da credencial. 

h) Relatório e boletins de sua Etapa Estadual das OLIMPÍADAS 
UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008. 

 
Art. 37.  O Congresso Técnico Geral será dirigido pelo Diretor Geral e pelo Gerente 
de Competição das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008. 
 
 
CAPÍTULO V – DO CONGRESSO DE ABERTURA 
 
Art. 38.   Será realizado um Congresso de Abertura no dia 21 de junho de 2008 , em 
local e horário a ser divulgado por meio de Boletim Oficial.  
 
Art. 39.  Poderão participar do Congresso de Abertura os membros das diversas 
áreas funcionais dos jogos, membros das delegações e demais interessados, e nele 
serão tratados assuntos diretamente relacionados às OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – 
JUBS 2008. 
 

 
CAPÍTULO VI – DO CERIMONIAL DE ABERTURA 
 
Art.40.  O Cerimonial de Abertura das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 
2008 será realizado no dia 21 de junho de 2008 , em local e horário a ser definido. 
 

Parágrafo Primeiro – A participação no cerimonial de abertura é obrigatória para 
todas as FUEs presentes ao evento. 
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Parágrafo Segundo – As delegações deverão comparecer à cerimônia, 
devidamente uniformizadas, sendo que a definição do número de participantes 
deste cerimonial será decidida posteriormente, por meio de Boletim Oficial. 
 
 

CAPÍTULO VII – DAS REUNIÕES TÉCNICAS 
 
Art. 41.   As reuniões técnicas serão realizadas sempre no dia anterior ao do início 
das competições da respectiva modalidade. Nelas serão apresentadas os padrões de 
condução da competição, apresentação da programação da modalidade, apresentação de 
seriação, balizamento e ranking (modalidades individuais), e outros assuntos correlatos às 
respectivas modalidades. 

 
Parágrafo Único – As reuniões técnicas serão realizadas separadamente por 
modalidade e delas somente poderão participar as IES inscritas na respectiva 
modalidade, devendo o seu representante estar devidamente credenciado. 

 
Art. 42.  As reuniões técnicas serão dirigidas pela equipe da Gerência de Competição 
do evento e não terá poder para alterar nenhum artigo do presente regulamento. 
 
CAPÍTULO VIII – DO CALENDÁRIO OFICIAL 
 
Art. 43.  O calendário oficial obedecerá a seguinte programação: 
 

EVENTOS 17/06 
TER 

20/06 
SEX 

21/06 
SAB 

22/06 
DOM 

23/06 
SEG 

24/06 
TER 

25/06 
QUA 

26/06 
QUI 

27/06 
SEX 

28/06 
SAB 

29/06 
DOM 

Congresso Técnico Geral M/T/N  
          

Congresso de Abertura 
  

 M         

Cerimônia de Abertura   
 N         

Reunião Chefes de 
Delegações 

 
 M     N    

Reunião da Equipe Médica  
  M    N     

 

MODALIDADES INDIVIDUAIS 

EVENTOS 17/06 
TER 

20/06 
SEX 

21/06 
SAB 

22/06 
DOM 

23/06 
SEG 

24/06 
TER 

25/06 
QUA 

26/06 
QUI 

27/06 
SEX 

28/06 
SAB 

29/06 
DOM 

Atletismo  
 
      C 

RT  
1º dia 2º dia 

3º dia 
S S 

Judô  
      C RT 

1º dia 2º dia 3º dia 
S S 

Natação 
 
      C RT 1º dia 

2º dia 
S S 

Xadrez  
      C RT  

1º dia 2º dia 3º dia 
S S 
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MODALIDADES COLETIVAS – DIVISÃO ESPECIAL 

EVENTOS 17/06 
TER 

20/06 
SEX 

21/06 
SAB 

22/06 
DOM 

23/06 
SEG 

24/06 
TER 

25/06 
QUA 

26/06 
QUI 

27/06 
SEX 

28/06 
SAB 

29/06 
DOM 

Basquetebol  
 

C RT FC FC FC FSF 
S 

S  
FSF 

FF 
S 

FF 
S 

S 

Futsal  
 C RT FC FC FC FSF 

S 
S  

FSF 
FF 
S 

FF 
S S 

Handebol  
 

C RT FC FC FC FSF 
S 

S  
FSF 

FF 
S 

FF 
S 

S 

Voleibol  
 C RT FC FC FC FSF 

S 
S  

FSF 
FF 
S 

FF 
S S 

 

MODALIDADES COLETIVAS – PRIMEIRA DIVISÃO 

EVENTOS 17/06 
TER 

20/06 
SEX 

21/06 
SAB 

22/06 
DOM 

23/06 
SEG 

24/06 
TER 

25/06 
QUA 

26/06 
QUI 

27/06 
SEX 

28/06 
SAB 

29/06 
DOM 

Basquetebol  
 

C RT FC FC FC 
S 

S 
FQF 

S  
FSF 

FF 
S 

S  

Futsal  
 C RT FC FC FC 

S 
S  

FQF 
S  

FSF 
FF 
S S  

Handebol  
 C RT FC FC FC 

S 
S 

FQF 
S  

FSF 
FF 
S S  

Voleibol  
 C RT FC FC FC 

S 
S  

FQF 
S 

FSF 
FF 
S S  

 

FC – Fase Classificatória   FQF – Fase Quartas de Final   FSF – Fase Semifinal   FF – Fase Final    
RT – Reunião Técnica   C – Chegada   S – Saída 

 

Congressos, Reuniões e Palestras pré -agendados  
 

Datas de início das competições de cada modalidade  
 

Datas de encerramento das competiçõe s de cada modalidade  

 
 
CAPÍTULO IX – DO SISTEMA DE COMPETIÇÃO 
 
Art. 44.  As competições das modalidades coletivas (em cada divisão) e das 
modalidades individuais nas OLIMPIADAS UNIVERSITÁRIAS JUBS 2008, deverão ser 
realizadas se houver inscrição de 02 (duas) ou mais IES de Estados diferentes. 
 

Parágrafo Único  – Caso na etapa estadual das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS 
– JUBS 2008, só se inscreva uma única IES em determinada modalidade, esta 
poderá a ser inscrita para representar a FUE na Etapa Nacional, obedecido aos 
prazos previstos neste Regulamento. 

 
 
SEÇÃO I – DAS MODALIDADES INDIVIDUAIS 
 
Art. 45.  O sistema de competição das modalidades individuais obedecerá ao 
estabelecido nos Regulamentos Específicos de cada modalidade. 
 
Art. 46.  Os cabeças de chaves para os jogos, provas (balizamento) e combates 
serão definidos pela Coordenação de modalidade, se dará primeiramente, pelo “ranking” 
da CBDU (competição imediatamente anterior) e em seguida pelo ranking da 
Confederação Brasileira da respectiva modalidade, quando houver, ou sorteio. 
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SEÇÃO II – DAS MODALIDADES COLETIVAS 
 
Art. 47.  O sistema de competição das modalidades coletivas será organizado em 
Divisão Especial e Primeira Divisão, sendo assim compostas: 
 

a) DIVISÃO ESPECIAL  – será formada: 
i. Pelas IES representantes das 06 (seis) FUEs cujas IES tenham obtido as 

classificações de 1º ao 6º lugares em cada modalidade e naipe na 
Divisão Especial de 2007; 

ii. Pelas IES representantes das 02 (dois) FUEs cujas IES tenham obtido as 
classificações de 1º e 2º lugares em cada modalidade e naipe na 
Primeira Divisão de 2007; 

b) PRIMEIRA DIVISÃO – será formada: 
i. Pelas IES representantes das demais FUEs inscritas nas OLIMPIADAS 

UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008. 
 

Parágrafo Primeiro  – As vagas da Divisão Especial serão para a FUE, 
representadas pelas IES classificadas nas etapas estaduais das OLIMPIADAS 
UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008, e não para a IES que participou na Etapa 
Nacional das Olimpíadas Universitárias – JUBS 2007. 
 
Parágrafo Segundo  – Caso alguma FUE que possua o direito a vaga na 
DIVISÃO ESPECIAL não efetuar a inscrição de sua IES, a respectiva vaga será 
destinada a FUE cuja sua IES obteve melhor classificação na Primeira Divisão na 
edição das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2007, e esteja inscrita nas 
OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008. 

 
 
ITEM I – DAS FORMAS DE DISPUTAS 

 
Art. 48.  Serão adotadas as formas de disputas estabelecidas nos artigos a seguir (de 
acordo com o número de participantes), sendo que a ordem das rodadas nos grupos será 
a seguinte: 
 

Grupos 1ª Rodada 2ª Rodada 3ª Rodada 4ª Rodada 5ª Rodada 

De 02 (dois) 
participantes 1 x 2 2 x 1 

1 x 2 
(se 

necessário) 

 
 
 

 

De 03 (três) 
participantes 

2 x 3 
1 (folga) 

Perdedor  
(2 x 3) x 1 

1 x Vencedor 
(2 x 3) 

 
 
 

 

De 04 (quatro) 
participantes 

1 x 4 
2 x 3 

3 x 1 
4 x 2 

1 x 2 
3 x 4 

 
 
 

 

De 05 (cinco) 
participantes 

1 (folga) 
2 x 5 
4 x 3 

4 (folga) 
5 x 1 
3 x 2 

2 (folga) 
1 x 4 
3 x 5 

5 (folga) 
1 x 3 
4 x 2 

3 (folga) 
2 x 1 
5 x 4 

De 06 (seis) 
participantes 

1 x 6 
2 x 5 
3 x 4 

5 x 1 
2 x 3 
4 x 6 

1 x 4 
3 x 5 
6 x 2 

3 x 1 
2 x 4 
5 x 6 

1 x 2 
6 x 3 
4 x 5 



 

 

23 

Parágrafo Primeiro  – De acordo com o interesse da competição, a ordem dos 
jogos, acima estabelecida, poderá ser alterada pela Gerência de Competição. 
 
Parágrafo Segundo  – Quando, após o Congresso Técnico, houver desistência 
de participação nas modalidades coletivas, não haverá acesso de equipes para a 
Divisão Especial. Neste caso, se algum grupo ficar com 02 (duas) equipes, estes 
obedecerão a Forma de Disputa descrita no Artigo 50 . 

 
Art. 49.  A Divisão Especial terá a seguinte forma de disputa: 

 
a) Fase Classificatória: Os concorrentes serão divididos em 02 grupos (A,B), 

disputados pelo sistema de rodízio em um turno. Os grupos serão assim 
constituídos: 

 
GRUPOS A B 

EQUIPES 

1º Divisão Especial 2007 2º Divisão Especial 2007 
4º Divisão Especial 2007 3º Divisão Especial 2007 
5º Divisão Especial 2007 6º Divisão Especial 2007 
2º Primeira Divisão 2007 1º Primeira Divisão 2007 

i. Classificam-se o 1º e 2º lugares de cada grupo para as disputas de 1º a 
4º lugares. 

ii. Classificam-se o 3º e 4º lugares de cada grupo para as disputas de 5º a 
8º lugares. 
 

b) Fase Semifinal: Será disputada conforme segue: 
 

Jogo Equipe x Equipe 
1 3º Grupo A x 4º Grupo B 
2 3º Grupo B x 4º Grupo A 
3 1º Grupo A x 2º Grupo B 
4 1º Grupo B x 2º Grupo A 

 
c) Fase Final: Será disputada conforme segue: 
 

Jogo Equipe X Equipe Observação 
5 Venc. Jogo 1 X Venc. Jogo 2 Dec. 5º e 6º lugares 
6 Perd. Jogo 3 X Perd. Jogo 4 Dec. 3º e 4º lugares 
7 Venc. Jogo 3 X Venc. Jogo 4 Dec. 1º e 2º lugares 

i. Os 7º e 8º lugares serão, respectivamente, os perdedores para as 
equipes classificadas em 5º e 6º lugares, nos jogos da Fase Semifinal. 

 
Parágrafo Único – No caso do número de participantes ser inferior a 08 equipes, 
utilizar-se-á uma das formas de disputa contidas no Artigo 50 .  

 
Art. 50.  A Primeira Divisão terá as seguintes formas de disputa: 

 
Parágrafo Primeiro  – Forma de Disputa para 02 Equipes : 

1. Basquetebol e Voleibol – em melhor de 02 (dois) jogos vencedores; 
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2. Futsal – melhor de 04 (quatro) pontos (mínimo de 02 (dois) jogos). Em 
caso de necessidade de realização de um 3º jogo e este terminar 
empatado, serão utilizados os critérios de desempate, para o jogo, 
estabelecidos no regulamento específico; 

3. Handebol – melhor de 03 (três) pontos (mínimo de 02 (dois) jogos). Em 
caso de necessidade de realização de um 3º jogo e este terminar 
empatado, serão utilizados os critérios de desempate para o jogo, 
estabelecidos no regulamento específico; 

 
Parágrafo Segundo  – Forma de Disputa para 03 a 06 equipes:  

 
a) Sistema de rodízio em um turno. A classificação final será efetuada pela 

pontuação das equipes ao final do turno. 
 

Parágrafo Terceiro  – Forma de Disputa para 07 a 08 equipes:  
 
a) Fase Classificatória: Os concorrentes serão divididos em 02 grupos (A, B) 

disputados pelo sistema de rodízio em um turno. Os grupos serão assim 
constituídos: 

 
GRUPOS A B 

EQUIPES 

7º Divisão Especial 2007 8º Divisão Especial 2007 
Sorteio 2 Sorteio 1 
Sorteio 3 Sorteio 4 
Sorteio 6 Sorteio 5 

i. Classificam-se o 1º e o 2º lugar de cada grupo para a Fase seguinte. 
 
b) Fase Semifinal: Será disputada conforme segue: 

 
Jogo Equipe  X Equipe 

1 1º Grupo A X 2º Grupo B 
2 1º Grupo B X 2º Grupo A 
 

c) Fase Final: Será disputada conforme segue: 
 

Jogo Equipe  X Equipe  Observação 
3 Perd. Jogo 1 X Perd. Jogo 2 Dec. 3º e 4º lugares 
4 Venc. Jogo 1 X Venc. Jogo 2 Dec. 1º e 2º lugares 

 
Parágrafo Quarto  – Forma de Disputa para 09 a 12 equipes:  

 
a) Fase Classificatória: Os concorrentes serão divididos em 03 grupos (A,B,C), 

disputados pelo sistema de rodízio em um turno. Os grupos serão assim 
constituídos: 

 

GRUPOS A B C 

EQUIPES 

7º Divisão  
Especial 2007 

8º Divisão  
Especial 2007 

3º Primeira  
Divisão 2007 

Sorteio 3 Sorteio 2 Sorteio 1 
Sorteio 4 Sorteio 5 Sorteio 6 
Sorteio 9 Sorteio 8 Sorteio 7 
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i. Classificam-se o 1º e o 2º lugar de cada grupo e os dois melhores 3º 
lugares por critério técnico para a fase seguinte. 

 
b) Fase Quartas de Final: Os 08 (oito) classificados serão distribuídos na 

chave, por sorteio e será disputada conforme segue: 
 

Jogo Equipe X Equipe 
1 1º grupo X 3º grupo CT 
2 1º grupo X 2º grupo 
3 2º grupo X 2º grupo 
4 1º grupo X 3º grupo CT 

 
c) Fase Semifinal: Será disputada conforme segue: 
 

Jogo Equipe X Equipe 
5 Venc. Jogo 1 X Venc. Jogo 2 
6 Venc. Jogo 3 X Venc. Jogo 4 

 
d) Fase Final: Será disputada conforme segue: 
 

Jogo Equipe  X Equipe Observação 
7 Perd. Jogo 5 X Perd. Jogo 6 Dec. 3º e 4º lugares 
8 Venc. Jogo 5 X Venc. Jogo 6 Dec. 1º e 2º lugares 

 
Parágrafo Quinto  – Forma de Disputa para 13 a 16 equipes:  

 
a) Fase Classificatória: Os concorrentes serão divididos em 04 grupos 

(A,B,C,D), disputados pelo sistema de rodízio em um turno. Os grupos serão 
assim constituídos: 

 
GRUPOS A B C D 

EQUIPES 

7º Divisão 
Especial 2007 

8º Divisão 
Especial 2007 

3º Primeira 
Divisão 2007 

4º Primeira 
Divisão 2007 

Sorteio 4 Sorteio 3 Sorteio 2 Sorteio 1 
Sorteio 5 Sorteio 6 Sorteio 7 Sorteio 8 
Sorteio 12 Sorteio 11 Sorteio 10 Sorteio 9 

i. Classificam-se o 1º e o 2º lugar de cada grupo para a fase seguinte. 
 
b) Fase Quartas de Final: Os 08 (oito) classificados serão distribuídos na 

chave, por sorteio e será disputada conforme segue: 
 

Jogo Equipe X Equipe 
1 1º grupo X 2º grupo 
2 1º grupo X 2º grupo 
3 1º grupo X 2º grupo 
4 1º grupo x 2º grupo 

 
c) Fase Semifinal: Será disputada conforme segue: 
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Jogo Equipe x Equipe  
5 Venc. Jogo 1 x Venc. Jogo 2 
6 Venc. Jogo 3 x Venc. Jogo 4 

 
d) Fase Final: Será disputada conforme segue: 
 

Jogo Equipe x Equipe Observação 
7 Perd. Jogo 5 x Perd. Jogo 6 Dec. 3º e 4º lugares 
8 Venc. Jogo 5 x Venc. Jogo 6 Dec. 1º e 2º lugares 

 
Parágrafo Sexto  – Forma de Disputa para 17 a 19 equipes:  

 
a) Fase Classificatória: Os concorrentes serão divididos em 05 grupos 

(A,B,C,D,E), disputados pelo sistema de rodízio em um turno. Os grupos 
serão assim constituídos: 

 
GRUPOS A B C D E 

EQUIPES 

7º Divisão 
Especial 2007 

8º Divisão 
Especial 2007 

3º Primeira 
Divisão 2007 

4º Primeira 
Divisão 2007 

5º Primeira 
Divisão 2007 

Sorteio 5 Sorteio 4 Sorteio 3 Sorteio 2 Sorteio 1 
Sorteio 6 Sorteio 7 Sorteio 8 Sorteio 9 Sorteio 10 

 Sorteio 14 Sorteio 13 Sorteio 12 Sorteio 11 
i. Classificam-se o 1º lugar de cada grupo e 03 (três) 2º lugares por critério 

técnico para a fase seguinte. 
 
b) Fase Quartas de Final: Os 08 (oito) classificados serão distribuídos na 

chave, por sorteio e será disputada conforme segue: 
 

Jogo Equipe  x Equipe  
1 1º grupo x 2º grupo CT 
2 1º grupo x 2º grupo CT 
3 1º grupo x 1º grupo 
4 1º grupo x 2º grupo CT 

 
c) Fase Semifinal: Será disputada conforme segue: 
 

Jogo Equipe x Equipe  
5 Venc. Jogo 1 x Venc. Jogo 2 
6 Venc. Jogo 3 x Venc. Jogo 4 

 
d) Fase Final: Será disputada conforme segue: 
 

Jogo Equipe x Equipe Observação 
7 Perd. Jogo 5 x Perd. Jogo 6 Dec. 3º e 4º lugares 
8 Venc. Jogo 5 x Venc. Jogo 6 Dec. 1º e 2º lugares 

 
Parágrafo Sétimo  – Algumas observações referentes a Formas de Disputa da 
Primeira Divisão: 

1) CT = Critério Técnico. 
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2) Na composição dos grupos da Fase Classificatória, a ordem dos sorteios 
obedecerá a numeração indicada em cada Forma de Disputa. 

3) Quando da realização dos sorteios para a Fase Quartas de Final, a Gerência 
de Competição evitará o confronto de equipes que disputaram o mesmo 
grupo na Fase Classificatória. Assim sendo, definindo-se as equipes 
classificadas por critério técnico, estas serão sorteadas nas chaves 
contrárias do 1º lugar de seu grupo na Fase Classificatória. 

 
 

ITEM II – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO 
 

Art. 51.  O sistema de pontuação nos grupos para cada modalidade, será o 
estabelecido nos respectivos regulamentos específicos. 
 
Art. 52.  Em caso de empate na pontuação entre equipes do mesmo grupo serão 
utilizados os critérios estabelecidos nos regulamentos específicos de cada modalidade. 
 
 
ITEM III – DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS 
 
Art. 53.  Para a Primeira Divisão serão utilizados os critérios técnicos estabelecidos 
no regulamento específico de cada modalidade para classificar os 2ºs ou 3ºs lugares da 
Fase Classificatória de grupos diferentes para a Fase Quartas de final. 
 
Art. 54.  Nos esportes individuais, caso haja empate na contagem final de pontos, o 
desempate se fará pelo maior número de primeiros lugares, persistindo o empate, pelo 
maior número de segundos lugares e assim sucessivamente. 
 
 
ITEM IV – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
Art. 55.  Na Divisão Especial a Classificação Final de cada modalidade coletiva e 
naipe, obedecerá ao seguinte critério: 

I) Campeã e Vice-campeã – Disputa de Jogo; 
II) 3ª e 4ª lugares – Disputa de Jogo; 
III) 5ª e 6ª lugares – Disputa de Jogo; 
IV) 7º e 8º lugares – Serão, respectivamente, os perdedores para as equipes 

classificadas em 5º e 6º lugares, nos jogos da Fase Semifinal; 
 
Parágrafo Único – No caso do número de participantes ser inferior a 08 equipes, 
a Classificação Final obedecerá aos critérios estabelecidos pela Gerência de 
Competição, divulgados por meio de Boletim Oficial.  

 
Art. 56.  Na Primeira Divisão a Classificação Final de cada modalidade coletiva e 
naipe, obedecerão aos seguintes critérios: 
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I) 02 equipes : 
 
a) A classificação final será efetuada pela pontuação nos jogos realizados 

entre as equipes. 
 
II) De 03 a 06 equipes : 
 

a) A classificação final será efetuada pela pontuação das equipes ao final do 
turno. 

 
III) De 07 a 08 equipes  
 

a) Campeã e Vice-campeã – Disputa de Jogo; 
b) 3º e 4º lugares – Disputa de Jogo; 
c) 5º e 6º lugares – 3ºs lugares em cada grupo na Fase Classificatória, 

obedecendo ao critério das equipes classificadas de 1º a 4º lugar; 
d) 7º e 8º lugares – 4ºs lugares em cada grupo na Fase Classificatória, 

obedecendo ao critério das equipes classificadas de 1º a 4º lugar. 
 

IV) De 09 a 12 equipes  
 

a) Campeã e Vice-campeã – Disputa de Jogo; 
b) 3º e 4º lugares – Disputa de Jogo; 
c) 5º a 8º lugares – Equipes perdedoras nas Quartas de Final seguindo a 

seguinte seqüência: 
c.1) 5º lugar é a equipe que perdeu para a campeã; 
c.2) 6º lugar é a equipe que perdeu para a vice-campeã; 
c.3) 7º lugar é a equipe que perdeu para a 3º lugar; 
c.4) 8º lugar é a equipe que perdeu para a 4º lugar; 

d) 9º lugar – 3º lugar do grupo na Fase Classificatória, não classificado para as 
quartas de final; 

e) 10º a 12º lugares – 4ºs lugares de cada grupo na Fase Classificatória, 
obedecendo ao critério das equipes classificadas de 1º a 8º lugares. 

 
V) De 13 a 16 equipes  
 

a) Campeã e Vice-campeã – Disputa de Jogo; 
b) 3º e 4º lugares – Disputa de Jogo; 
c) 5º a 8º lugares – Equipes perdedoras nas Quartas de Final seguindo a 

seguinte seqüência: 
c.1) 5º lugar é a equipe que perdeu para a campeã; 
c.2) 6º lugar é a equipe que perdeu para a vice-campeã; 
c.3) 7º lugar é a equipe que perdeu para a 3º lugar; 
c.4) 8º lugar é a equipe que perdeu para a 4º lugar; 

d) 9º a 12º lugares – 3ºs lugares em cada grupo na Fase Classificatória, 
obedecendo ao critério das equipes classificadas de 1º a 8º lugar; 

e) 13º a 16º lugares – 4ºs lugares em cada grupo na Fase Classificatória, 
obedecendo ao critério das equipes classificadas de 1º a 8º lugar. 
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VI) De 17 a 19 equipes  
 

a) Campeã e Vice-campeã – Disputa de Jogo; 
b) 3º e 4º lugares – Disputa de Jogo; 
c) 5º a 8º lugares – Equipes perdedoras nas Quartas de Final seguindo a 

seguinte seqüência: 
c.1) 5º lugar é a equipe que perdeu para a campeã; 
c.2) 6º lugar é a equipe que perdeu para a vice-campeã; 
c.3) 7º lugar é a equipe que perdeu para a 3º lugar; 
c.4) 8º lugar é a equipe que perdeu para a 4º lugar; 

d) 9º e 10º lugares – 2ºs lugares dos grupos na Fase Classificatória, não 
classificados para a Fase Quartas de Final, obedecendo ao critério das 
equipes classificadas de 1º a 8º lugar; 

e) 11º a 15º lugares – 3ºs lugares em cada grupo na Fase Classificatória, 
obedecendo ao critério das equipes classificadas de 1º a 8º lugar; 

f) 16º a 19º lugares – 4ºs lugares em cada grupo na Fase Classificatória, 
obedecendo ao critério das equipes classificadas de 1º a 8º lugar. 

 
 
ITEM V – DO RANKING CLASSIFICATÓRIO PARA 2009 
 
Art. 57.  Para as OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2009 haverá acesso e 
descenso entre as 02 (duas) divisões, conforme segue: 

 
a) DIVISÃO ESPECIAL  – Será formada por: 

i. Pelos representantes das 06 (seis) FUEs cujas IES tenham obtido as 
classificações de 1º ao 6º lugares em cada modalidade e naipe na Divisão 
Especial de 2008; 

ii. Pelos representantes das 02 (dois) FUEs cujas IES tenham obtido as 
classificações de 1º e 2º lugares em cada modalidade e naipe na Primeira 
Divisão de 2008; 

 
b) PRIMEIRA DIVISÃO – Será formada por: 

i. Pelos representantes das 02 (dois) FUEs cujas IES tenham obtido as 
classificações de 7º e 8º lugares em cada modalidade e naipe na Divisão 
Especial de 2008; 

ii. Pelas IES representantes dos demais Estados inscritas nas OLIMPIADAS 
UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2009. 

 
Parágrafo Primeiro – O ranking garantirá vaga a FUE, sendo esta 
disponibilizada para a IES classificada na Etapa Estadual classificatória para as 
OLIMPIADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2009. 
 
Parágrafo Segundo – Caso não haja competição na Primeira Divisão no ano de 
2008 em alguma modalidade coletiva e naipe (nenhuma ou uma equipe inscrita), 
para o ano de 2009, o descenso será proporcional ao número de equipes 
inscritas na Primeira Divisão no ano 2008. 
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Parágrafo Terceiro – A Divisão Especial em 2009 terá obrigatoriamente a 
participação de 08 equipes, e caso ocorra uma ou mais desistências, será 
completada conforme classificação obtida na Primeira Divisão em 2008. 

 
 
SEÇÃO III – DOS JOGOS, PROVAS E COMBATES 
 
Art. 58.  As OLIMPIADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008 tem um Regulamento 
Específico de disputa para cada modalidade esportiva e a elas serão aplicadas as regras 
internacionais adotadas pelas Confederações Brasileiras da modalidade, em tudo que não 
contrarie este Regulamento. 
 
Art. 59.  As competições das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008 serão 
realizadas nos locais e horários determinados pela Gerência de Competição, sendo 
considerado perdedor por ausência (WxO), o aluno/atleta e/ou equipe que não estiver 
pronto no local do jogo ou prova, no máximo até 15 (quinze) minutos após o horário 
estabelecido. 

 
Parágrafo Único  – Os casos de ausência (WxO) serão encaminhados à 
Comissão Disciplinar e estão passíveis de sanção de acordo com o Código 
Brasileiro de Justiça Desportiva que se aplica subsidiariamente. 

 
Art. 60.  Em caso de WxO, para efeito de placar, será conferido o seguinte resultado 
à equipe vencedora: 

i. Basquetebol 20 X 00; 
ii. Futsal  03 X 00; 
iii. Handebol   15 X 00; 
iv. Voleibol  03 X 00 (25 X 00, 25 X 00 e 25 X 00). 

 
Art. 61.  Toda equipe ou atleta participante deverá estar no local de competição antes 
do horário previsto e em condições de jogo, quando será requisitada a documentação 
prevista no Artigo 24  deste Regulamento. 
 
Art. 62.  Qualquer competição que venha a ser suspensa ou transferida por motivo de 
força maior será realizada conforme determinar a Gerência de Competição, desde que 
nada mais  impeça a sua realização, obedecendo às regras oficiais de cada modalidade 
esportiva. 
 

Parágrafo Único  – Nestes casos, a critério da Gerência de Competição e em 
condição excepcional, uma ou mais equipes poderão realizar até dois jogos num 
mesmo dia.  

 
Art. 63.  As competições poderão ser precedidas de protocolo de competição. 
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Art. 64.  Só será permitida a presença dentro dos locais de competições e durante a 
realização das mesmas (conforme regulamento específico das Modalidades), os atletas 
uniformizados e Comissão Técnica, desde que todos estejam obrigatoriamente 
identificados com sua credencial oficial do evento junto a equipe de arbitragem. 
 
 
CAPÍTULO X – DA PREMIAÇÃO 
 
Art. 65.   Serão concedidos os seguintes prêmios aos participantes: 
 

a) Troféu Eficiência:  
i. Para as FUEs campeã, vice-campeã e 3º lugar (Anexo I ); 
ii. Para as IES campeã, vice-campeã e 3º lugar geral (Anexo I ); 

b) Para as modalidades coletivas – Troféus para as IES e medalhas para os 
atletas classificados em 1º, 2º e 3º lugares em cada divisão e naipe; 

c) Para as modalidades individuais: 
i. Troféus para as IES classificadas em 1º, 2º e 3º lugares em cada 

modalidade individual e naipe, somando-se todos os resultados obtidos 
pelos seus atletas em todas as provas, categorias ou combates; 

ii. Medalhas para os atletas classificados em 1º, 2º e 3º lugares em cada 
prova, categoria ou combate; 

d) Certificados de participação. 
 

Parágrafo Único  – A cerimônia de premiação será organizada de acordo com a 
programação estabelecida pelo Comitê Organizador. 
 

 
CAPÍTULO XI – DA ARBITRAGEM 
 
Art. 66.  Os componentes da equipe de arbitragem das OLIMPIADAS 
UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008 serão designados pela Gerência de Competição, 
indicados pelas FUEs e selecionados do quadro de arbitragem das Confederações 
Brasileiras das modalidades. 
 

Parágrafo Primeiro  – Quando solicitados pela Gerência de Competição, a FUE 
Sede deverá solicitar a Federação Especializada local, os membros da 
arbitragem necessários à realização do evento. 
 
Parágrafo Segundo  – A quantidade de árbitros por modalidade será definida 
pela Direção Geral, conforme a necessidade do evento, ouvida a Gerência de 
Competição e Coordenação de Modalidade.  
 

Art. 67.  As funções dos componentes da equipe de arbitragem começarão no 
momento da chegada a cidade sede das OLIMPIADAS UNIVERSITÁRIAS - JUBS 2008 e 
terminarão no dia seguinte após o encerramento da modalidade que participam. 
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Art. 68.  No caso de não comparecimento de qualquer membro da equipe de 
arbitragem até 30 (trinta) minutos antes do horário fixado para o início da competição, o 
Coordenador de Arbitragem da modalidade providenciará a imediata substituição do 
mesmo. 
 
 
CAPÍTULO XII – DOS UNIFORMES 
 
Art. 69.  Cada equipe deverá se apresentar nos locais de competição, devidamente 
uniformizada, conforme especificações dos regulamentos geral e específico, e as regras 
de cada modalidade esportiva. 
 
Art. 70.  Cada IES será responsável pela confecção e manutenção de dois jogos de 
uniformes de cores diferentes de suas equipes e/ou representantes. 

 
Parágrafo Primeiro – No Congresso Técnico Geral, o representante da FUE 
deverá entregar a Ficha de Indicação das Cores dos Uniformes (Anexo I I) 
informando as cores dos uniformes das equipes nas modalidades coletivas. 
 
Parágrafo Segundo –  Ficará a critério da Gerência de Competição a definição 
da cor do uniforme de jogo das equipes em todos os jogos programados e será 
divulgado em Boletim Oficial. 
 
Parágrafo Terceiro –  Excepcionalmente, para as modalidades de Futsal e 
Handebol, havendo coincidência de cores da camisa do goleiro com quaisquer 
outros jogadores, o Comitê Organizador fornecerá um colete de cor contrastante. 
 
Parágrafo Quarto –  Todos os membros da Comissão Técnica deverão estar 
vestidos, com bermuda ou calça, camisa e tênis ou sapato. 
 
Parágrafo Quinto –  Não serão permitidas improvisações nos uniformes, tais 
como: - informações fixadas com fitas colantes, esparadrapos ou similares, 
presos com alfinete e/ou clipes, ou escritas à caneta.  

 
Art. 71.  Nos uniformes é permitida a inserção de logomarca de patrocínio, conforme 
as regras do Artigo 72 , desde que os patrocinadores acompanhem a equipe durante toda 
a Etapa Municipal ou Estadual, e não faça alusão à propaganda de conteúdo político e 
filosófico, bebidas alcoólicas, cigarros e produtos que induzam ao vício.  
 
Art. 72.  Os uniformes dos alunos deverão obedecer às regras oficiais de cada 
modalidade e atender as especificações a seguir: 



 

 

33 

 

Uniforme Condição Agasalho Camisa de 
Jogo Calção Judogui 

Tocas, 
Sungas e 

Maiôs 
Nome ou sigla da 
Instituição de Ensino 

Obrigatório  300  150 F  
Opcional 300 *  100  150 

Nome do Município 
com sigla do Estado 

Obrigatório  300  150 F  
Opcional 300 *  50  150 

Nome ou marca do 
Fabricante do Uniforme 

Obrigatório      
Opcional 30 30 30 30 30 

Nome ou marca do 
Patrocinador 

Obrigatório      
Opcional 300 300 50 300 100 

Sigla ou Escudo da 
FUE 

Obrigatório      
Opcional 100 100 50 100 50 

Bandeira do Estado 
Obrigatório      
Opcional 100 100 50 100 50 

Numeração 
Obrigatório  Conforme a 

regra 
Conforme a 

regra 
  

Opcional    

Nome do Atleta 
Obrigatório      
Opcional  300  300  

Patch (fornecido pelo 
CON – Sigla UF) 

Obrigatório    900 C  
Opcional      

 
Observações: 

·  Todas as dimensões apresentadas no quadro acima estão em cm² e são consideradas 
máximas; 

·  * = Para as cerimônias de abertura e premiação os agasalhos utilizados deverão constar estas 
informações como obrigatórias; 

·  F = frente do judogui; 
·  C = costas do judogui. 

 
Parágrafo Primeiro – Em caso de 02 (dois) ou mais patrocinadores a área total 
permitida no agasalho e na camisa não se altera, ou seja, será de 300cm².  

 
Parágrafo Segundo – Estes e quaisquer outros itens que não constem na 
relação acima deverão ser submetidos e aprovados pelo Comitê Organizador. 

 
Parágrafo Terceiro – Os uniformes deverão ser apresentados nas reuniões 
técnicas de cada modalidade, onde serão aprovados pelo Comitê Organizador. 

 
Parágrafo Quarto – A sigla ou escudo das FUEs nos uniformes serão 
considerados obrigatórios nas camisas de jogo, desde que conste de forma 
obrigatória nos Regulamentos da Etapa Estadual. 
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Art. 73.  As equipes que descumprirem qualquer um dos artigos anteriores com 
referência a uniformes, receberão uma multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a 
cada participação indevida, que deverá ser quitada junto à CBDU, no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas após sua comunicação, sob pena de sua exclusão da modalidade 
nesta, e em futuras competições, organizadas pelo ME, COB e CBDU. Após este prazo, 
caso a IES não efetue o ressarcimento, a FUE deverá assumir esta responsabilidade. 
Poderão ainda ter relatórios encaminhados a Comissão Disciplinar para as outras 
providências legais. 
 
 
CAPÍTULO XIII – DOS BOLETINS 
 
Art. 74.  Os comunicados oficiais das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008, 
serão publicados através de boletins informativos do evento, que poderão ser distribuídos 
ou retirados na Secretaria Geral pelas pessoas devidamente credenciadas pelas FUEs. 

 
Parágrafo Único  – Os boletins (Geral e Específicos de cada modalidade) serão 
numerados e datados e as informações neles contidas poderão ser alteradas dia-
a-dia, sendo consideradas válidas as informações dos boletins mais atualizados. 

 
 

TÍTULO VI 
 
 

CAPÍTULO I – DO ATENDIMENTO MÉDICO 
 
Art. 75.  A Coordenação de Serviços Médicos das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – 
JUBS 2008 será coordenada por um ou mais médicos indicado pela Direção Geral. 

 
Parágrafo Primeiro – Em caso de contusão no jogo, o atleta lesionado será 
avaliado pelo médico indicado pela Coordenação de Serviços Médicos da 
competição.  
 
Parágrafo Segundo – Caso antes das disputas o atleta se lesione ou fique sem 
condição de participação, este deverá comparecer a Coordenação de Serviços 
Médicos das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008 para ser avaliado e 
receber atestado médico. 

 
Art. 76.  O Comitê Organizador não se responsabilizará pela continuidade do 
tratamento médico de acidentes de qualquer natureza, ocorridos com os participantes 
antes, durante e após as competições das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 
2008. 
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Art. 77.  O material médico disponibilizado nos locais de competição e na 
Coordenação de Serviços Médicos das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008, 
são de uso exclusivo para atendimento de lesões ocorridas durante os jogos, provas ou 
combates. 
 
 

TÍTULO VII 
 
 
CAPÍTULO I – DA COMISSÃO DISCIPLINAR 
 
Art. 78.  Haverá nas OLIMPIADAS UNIVERSITÁRIAS JUBS 2008 uma Comissão 
Disciplinar incumbida de apreciar e julgar as infrações cometidas durante as competições, 
e será composta por 5 (cinco) membros nomeados. 
 

Parágrafo Primeiro  – A Comissão Disciplinar será convocada pelo seu Presidente 
e deverá reunir-se a qualquer hora, sempre que necessário. 
 
Parágrafo Segundo – As sanções disciplinares serão aplicadas a critério exclusivo 
da Comissão Disciplinar, que seguirá as disposições contidas neste regulamento, 
no CBJD e na legislação desportiva em vigor. 

 
Art. 79.  As decisões da Comissão Disciplinar estão sujeitas à apreciação, em grau 
de recurso, pelo STJDU. 
 
Art. 80.  Nas OLIMPIADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008, as pessoas físicas ou 
jurídicas (FUEs, IES, componentes das delegações, árbitros, auxiliares e outros) que 
infringirem este Regulamento ou decisões do Comitê Organizador ou cometerem faltas 
disciplinares no transcurso das competições ou dentro da jurisdição da sede dos jogos, 
estarão sujeitos às sanções previstas neste Regulamento e no CBJD.   
 
Art. 81.  Todos os participantes das OLIMPIADAS UNIVERSITÁRIAS JUBS 2008, 
poderão sofrer as seguintes sanções disciplinares: 

a) Advertência escrita; 
b) Censura escrita; 
c) Suspensão; 
d) Exclusão. 

 
Art. 82.   As sanções disciplinares entrarão automaticamente em vigor a partir das 
decisões da Comissão Disciplinar. Deverão ser imediatamente comunicadas ao chefe de 
delegação e publicadas no boletim oficial das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS JUBS 
2008 para ciência e cumprimento. 
 
Art. 83.  As suspensões automáticas estão descritas no regulamento específico de 
cada modalidade.  
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Art. 84.  No caso de algum responsável por equipe impetrar recurso contra alguma 
equipe, arbitragem ou direção da competição, em função de possível transgressão ao 
regulamento, este recurso deverá ser entregue, através do chefe da delegação, à 
Secretaria Geral, por escrito, até 03 (três) horas após o término da partida ou prova, para 
posterior encaminhamento à Comissão Disciplinar. 
 
Art. 85.  Será encaminhado relatório à Comissão Disciplinar para análise e 
pronunciamento, no caso do atleta, equipe ou Delegação que, sem prévia autorização do 
Comitê Organizador, retirar-se do jogo ou prova, competição ou evento antes do término 
de sua participação.  

 
Parágrafo Único – Em caso de sanção disciplinar aplicada pela Comissão 
Disciplinar, o Comitê Organizador analisará as sanções administrativas cabíveis, 
podendo ser: 
i. Proibição de participação nos eventos organizados pela CBDU em parceria 

com o COB e ME; 
ii. Ressarcimento ao COB das despesas referentes às hospedagens e 

alimentações por eles realizados. 
  
Art. 86.  Qualquer inscrição realizada de forma irregular será encaminhada à 
Comissão Disciplinar para as devidas providências. 
 
 
CAPÍTULO II – DOS PROTESTOS 
 
Art. 87.  O protesto deverá apresentado na Secretaria Geral onde será protocolado e 
encaminhado à Direção Geral, para as providências cabíveis. 
 

Parágrafo Primeiro  – Caberá exclusivamente ao reclamante o ônus da prova, 
com exceção da hipótese do protesto versar sobre condição de universitário do 
atleta, quando o ônus da prova passará solidariamente a ser da IES do atleta e 
da respectiva FUE. 
 
Parágrafo Segundo  – Se o pedido originar-se durante as competições deverá 
ser apresentado à Secretaria Geral até 03 (três) horas após o encerramento da 
competição que deu motivo à reclamação, contudo, é lícita a apresentação de 
protesto até 12 (doze) horas antes do início do jogo, combate ou prova referente 
ao protesto, para ser analisado e proferido parecer pela Comissão Disciplinar, 
sendo que neste caso, a Secretaria Geral dará ciência à equipe protestada logo 
após o protocolo. 
 
Parágrafo Terceiro  – O protesto relativo a assuntos de atletismo deverá ser feito 
de acordo com o Artigo 146 da regra internacional da IAAF. 
 
Parágrafo Quarto  – Transcorrido os prazos indicados nos parágrafos anteriores, 
o reclamante perderá o direito ao protesto. 
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Parágrafo Quinto  – Na hipótese de protesto que versar sobre condição de 
universitário do atleta, será cobrada uma taxa de protesto no valor de R$ 700,00 
(setecentos reais), cujo valor será restituído ao autor do protesto, na hipótese do 
mesmo ser julgado procedente. 

 
Art. 88. O ressarcimento pelos danos causados será de responsabilidade da IES do 
infrator e deverá ser quitado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após 
apresentação do orçamento pelo requerente, sob pena de sua exclusão da modalidade 
nesta, e em futuras competições, organizadas pelo ME, COB e CBDU. Após este prazo, 
caso a IES não efetue o ressarcimento, a FUE deverá assumir esta responsabilidade. 
 
  

TÍTULO VIII 
 
 
CAPÍTULO I – DA CESSÃO DE DIREITOS 
 
Art. 89.   O Comitê Organizador Estadual cede e transfere em caráter universal, 
gratuito, irrevogável, irretratável e exclusivo, ao COB, e/ou terceiros por este devidamente 
autorizados, todos os direitos de transmissão dos sons e/ou imagens das seletivas 
estaduais para as OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS JUBs. A cessão em caráter de 
exclusividade prevista supra, compreende as competições propriamente ditas bem como 
todos os eventos a elas diretamente relacionados, incluindo, mas não se limitando, às 
cerimônias de abertura e encerramento e entregas de medalhas, as quais serão 
transmitidas a exclusivo critério do parceiro de mídia do COB, as Organizações Globo 
e/ou as empresas a ela afiliadas e suas parceiras locais. 
 

Parágrafo Único – Para fins de transmissão das seletivas estaduais para as 
OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS JUBs, as Organizações Globo e/ou as 
empresas a elas afiliadas e suas parceiras locais, ficam autorizadas a transmitir 
os sons e/ou imagens das seletivas estaduais para as OLIMPÍADAS 
UNIVERSITÁRIAS JUBs, no todo, em extratos, trechos ou partes, ao vivo ou 
não, através: 

(i) de rádio;  
(ii) de televisão de qualquer espécie (televisão aberta ou televisão fechada, 

inclusive pay-per-view));  
(iii) de mídia impressa;  
(iv) da fixação e comercialização ao público em qualquer tipo de suporte 

material, incluindo DVD (digital video disc); 
(v) da Internet ou qualquer rede pública ou privada de computadores; 
(vi) de telefonia fixa ou móvel. 
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Art. 90.   Todos os integrantes das delegações e  das IES, assim como quaisquer 
outros participantes das OLIMPÍADAS UNIVERISTÁRIAS – JUBS, devidamente 
representados por quem de direito, através da adesão ao presente Regulamento, que se 
comprova através do preenchimento do Termo de Cessão de Direitos e 
Responsabilidades e da efetiva participação nas OLIMPÍADAS UNIVERISTÁRIAS – 
JUBS, autorizam, em caráter universal, gratuito, irrevogável, irretratável e exclusivo, o 
COB,   ou terceiros por estes devidamente autorizados, a título universal e de forma 
irrevogável e irretratável, no Brasil e/ou no exterior, o direito de usar o nome, voz, 
imagem, material biográfico, declarações, gravações, entrevistas e endossos dados pelo 
participante citado ou a ele atribuíveis, bem como de usar sons e/ou imagens do evento, 
seja durante as competições, seja durante os aquecimentos, os treinamentos, a 
hospedagem, o transporte ou alimentação em qualquer suporte existente ou que venha a 
ser criado, a serem captados pela TV para transmissão, exibição e reexibição, no todo, 
em extratos, trechos ou partes, ao vivo ou não, sem limitação de tempo ou de número de 
vezes, através:  

(i) de rádio;  
(ii) de televisão de qualquer espécie (televisão aberta ou televisão por 

assinatura, através de todas as formas de transporte de sinal existentes, 
exemplificativamente, UHF, VHF, cabo, MMDS e satélite, bem como 
independentemente da modalidade da comercialização empregada, 
incluindo pay-per-view, no Brasil ou no exterior); 

(iii) de circuito cinematográfico;  
(iv) de mídia impressa, tais como, mas não limitados, a livros, revistas, jornais, 

etc.; 
(v) da fixação em qualquer tipo de suporte material, tais como peliculas 

cinematográficas de qualquer bitola, CD (compact disc), CD ROM, CD-I 
(compact-disc interativo), home video, DAT (digital audio tape), DVD (digital 
video disc) e suportes de comunicação gráfica em geral; 

(vi) da armazenagem em banco de dados; 
(vii) da projeção em tela em casas de freqüência coletiva ou em locais públicos, 

com ou sem ingresso pago,  
(viii) da comercialização ou aluguel ao público em qualquer suporte material 

existente; 
(ix) da disseminação através da internet ou qualquer rede pública ou privada de 

computadores; 
(x) de telefonia fixa ou móvel; 
(xi) do desenvolvimento de atividades de licenciamento de produtos e/ou 

serviços vinculados ao evento; 
(xii) de embalagens de produtos, ou; 
(xiii) de qualquer outra forma de utilização comercial que possa ser adotada pelos 

organizadores do evento, renunciando, desde já, a qualquer remuneração. A 
autorização que ora concedo não tem limitação de tempo ou número de 
vezes, podendo se realizar no Brasil e/ou no exterior, e por ela renuncia ao 
direito de aprovar qualquer material que venha a ser produzido em 
decorrência da mesma. 
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Parágrafo Primeiro –  O COB, nos mesmos termos dispostos acima, fica 
expressamente autorizado a utilizar as marcas, insígnias e emblemas de todas as 
equipes participantes das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008 para 
efeitos de divulgação do próprio evento, em situação jornalística ou promocional, 
não se aplicando ao uso comercial. 

 
Parágrafo Segundo – Fica desde já assegurado que o exercício, pelo COB e 
pelos terceiros por ele autorizados, de qualquer dos direitos ora cedidos, dar-se-á 
de maneira a valorizar o esporte, os atletas e o evento. 

 
 

TÍTULO IX 
 
 
CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
    
Art. 91.   A Comissão Organizadora Nacional das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – 
JUBS 2008 não será responsável por qualquer avaria causada pelos componentes das 
IES e/ou FUEs nos locais de competição, hospedagem, alimentação, transporte, e demais 
instalações ou serviços oferecidos, ficando o ônus a cargo da Delegação, conforme prevê 
o Artigo 88 . 
 
Art. 92.  Para todos os fins, os participantes das OLIMPIADAS UNIVERSITÁRIAS – 
JUBS 2008 serão considerados conhecedores deste Regulamento, dos Termos de 
Cessão de Direitos e Responsabilidades, das regras desportivas internacionais adotadas 
pela CBDU e do CBJD, ficando submetidos a todas as suas disposições e as penalidades 
que delas possam emanar. 
 
Art. 93.   Quaisquer consultas atinentes as OLIMPIADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 
2008, sobre matéria não constante neste Regulamento, deverão ser formuladas pelo 
representante da FUE a CBDU, que encaminhará ao Comitê Organizador, que após o 
devido exame, apresentará sua solução através de documento oficial. 

 
Art. 94.  Compete a Comissão Organizadora, interpretar, zelar pela execução e 
resolver os casos omissos deste Regulamento. 
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QUADRO DEMONSTRATIVO DE RESPONSABILIDADES E DATAS 
 
 

OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008 
 

Ação / Responsabilidade  Data 

Data limite para entrega do Termo de Adesão, Regulamento e Calendário de 
realização da Etapa Estadual. Até 07 de março 

Data limite para o atleta estar regularmente matriculado e cursando o ano de 
2008 em nível de graduação ou pós –graduação nas IES. Até 30 de maio 

Data limite para inscrição, no site da CBDU, da delegação completa da FUE 
nas OLIMPÍADAS UINVERSITÁRIAS JUBS 2008. Inscrever seus dirigentes, 
IES, comissões técnicas e atletas, com suas modalidades, naipes, e quando 
necessário, provas ou categorias. 

Até 30 de maio 

Data limite para efetuar o pagamento das taxas de inscrição. Até 02 de junho 

Congresso Técnico Geral. Entregar: 

1. Comprovante de recolhimento das taxas de inscrição na Etapa Nacional; 
2. Ficha de Inscrição Nominal por modalidade e naipe; 
3. Mapas de Inscrição por Provas/Categorias de Atletismo, Judô e Natação; 
4. Ficha de Indicação de Cores dos Uniformes; 
5. Relação Nominal atualizada de todos os membros da delegação 

devidamente preenchida e assinada pelo Presidente da FUE; 
6. Termos de Cessão de Direitos e de Responsabilidades das IES e de 

todos os integrantes da delegação, devidamente preenchidos e 
assinados, com uma respectiva foto 3x4 anexada a cada Termo (Para ser 
utilizada na credencial); 

7. Relatórios e Boletins das Etapas Estaduais das OLIMPÍADAS 
UNIVERSITÁRIAS JUBs 2008. 

17 de junho 

Congresso e Cerimonial de Abertura 21 de junho 

Realização das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS JUBS 2008 20 a 29 de junho 
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REGULAMENTO ESPECÍFICO DE ATLETISMO 
 
1. A Competição de Atletismo será regida pelas Regras Internacionais da IAAF em tudo 

que não contrariar os Regulamentos e Normas da CBDU. 
 
2. Cada FUE (independente de IES) poderá inscrever o quantitativo de atletas e 

membros da Comissão Técnica, conforme estabelece o Artigo 13  do Regulamento 
Geral. 

 
3. Cada FUE (independente de IES) poderá inscrever no máximo 02 (dois) atletas em 

cada prova individual e uma equipe de revezamento.  
 
4. Cada atleta poderá participar, no máximo, de 03 (três) provas individuais e dos 

revezamentos. 
4.1.  As equipes de revezamento somente poderão ser compostas por atletas inscritos 

pela mesma IES. 
 
5. Será considerado reserva, em qualquer das provas nas competições de Atletismo, o 

atleta que figurar na relação nominal da modalidade, aprovada pela Comissão de 
Controle da CBDU. 

 
6. As provas programadas para as competições de Atletismo da CBDU são as seguintes: 
 

Provas Femininas Masculinas 
Corridas rasas 100, 200, 400, 800, 1.500, 5.000 e 10.000 metros 
Corridas com Obstáculos 3.000 metros 

Corridas com Barreiras 
100 metros (altura 0,840m) 
400 metros (altura 0,762m) 

110 metros (altura 1,067m) 
400 metros (altura 0,914m) 

Marcha Atlética 5.000 metros 10.000 metros 
Revezamentos 4x100 metros e 4x400 metros 
Saltos Altura, Distância, Triplo e Vara 

Arremesso e Lançamentos 

Peso (4,0kg)  
Dardo (600g) 
Disco (1,0kg) 

Martelo (4,0kg) 

Peso (7,260kg) 
Dardo (800g) 
Disco (2,0kg) 

Martelo (7,260kg) 
Combinadas Heptatlo Decatlo 

 
7. Todos os atletas deverão se apresentar uniformizados, obedecendo ao descrito no 

TÍTULO V – CAPÍTULO XII  do Regulamento Geral. 
 
8. Na competição de Atletismo, o número de jornadas atléticas ficará a critério exclusivo 

da Coordenação de Atletismo. O Programa Horário da competição de Atletismo será o 
seguinte: 
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1ª ETAPA  
1º Dia – Tarde 
Hora  Prova Naipe Etapa  
13h00 100m Feminino Eliminatórias 
 Vara  Masculino Final 
 Peso   Feminino Final 
13h20 100m Masculino Eliminatórias 
13h40 400m c/ Barreiras  Feminino Semi final 
14h00 400 m c/ Barreiras Masculino Semi final 
14h20 100m Feminino Semi final 
14h40 100m Masculino Semi final 
15h00 400m c/ Barreiras  Feminino Final 
 Triplo Masculino Final 
 Disco  Masculino Final 
15h15 400 m c/ Barreiras Masculino Final 
15h30 3.000 c/ Obstáculos Feminino Final 
15h50 3.000 c/ Obstáculos Masculino Final 
16h20 10.000m  Masculino Final 
17h00 10.000m  Feminino Final 
 
2ª ETAPA  
2º Dia – Manhã  
Hora  Prova Naipe Etapa  
08h00 100m c\ barreiras Feminino Heptatlo  
08h20 100m Masculino Decatlo 
08h30 Altura Feminino Heptatlo  
 Martelo  Feminino Final 
 Triplo Feminino Final 
08h40 400m Feminino Semi final 
09h00 400m Masculino Semi final 
09h15 Distância Masculino Decatlo 
09h20 1.500m Feminino Final 
09h30 Peso Feminino Heptatlo  
09h45 1.500m Masculino Final 
10h00 100m Feminino Final 
 Dardo  Feminino Final 
10h15 100m Masculino Final 
10h30 Peso Masculino Decatlo 
10h30 200m Feminino Heptatlo  
 
3ª ETAPA  
2º Dia – Tarde  
Hora  Prova  Naipe Etapa  
14h00 400m Feminino Final 
 Vara  Feminino Final 
 Altura Masculino Decatlo 
 Distância Feminino Final 
14h15 400m Masculino Final 
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3ª ETAPA (continuação)  
2º Dia – Tarde 
14h30 100m c/ Barreiras  Feminino Semi final 
14h45 110m c/ Barreiras  Masculino Semi final 
15h00 400m Masculino Decatlo 
15h20 4x100m Feminino Final 
15h30 Peso Masculino Final 
 Disco   Feminino Final 
15h40 4x100m Masculino Final 
16h00 5.000m Feminino Final 
16h40 10.000 Marcha Atlética Masculino Final 
 
4ª ETAPA  
3º Dia – Manhã  
Hora  Prova Naipe Etapa  
08h00 110m c/ barreiras Masculino Decatlo 
08h15 5.000m Masculino Final 
08h30 Disco Masculino Decatlo 
 Distância Feminino Heptatlo  
 Altura Masculino Final 
08h45 5.000 Marcha Atlética Feminino Final 
09h30 800m  Feminino Semi final 
 Vara Masculino Decatlo 
09h45 800m Masculino Semi final 
 Dardo  Feminino Heptatlo  
 Martelo  Masculino Final 
10h00 200m Feminino Semi final 
10h20 200m Masculino Semi final 
10h40 800m Feminino Heptatlo  
 
5ª ETAPA  
3º Dia – Tarde  
Hora  Prova Naipe Etapa  
14h00 200m Feminino Final 
 Distância Masculino Final 
 Dardo Masculino Decatlo 
 Altura Feminino Final 
14h15 200m Masculino Final 
14h30 800m Feminino Final 
14h45 800m Masculino Final 
15h00 100m c/ Barreiras  Feminino Final 
 Dardo Masculino Final 
15h20 110 m c/ Barreiras  Masculino Final 
15h40 1500m Masculino Decatlo 
16h00 4x400m  Feminino Final 
16h40 4x400m  Masculino Final 
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9. A Coordenação de Atletismo poderá excluir provas do programa de que trata o artigo 
anterior, desde que, não haja condições técnicas para a realização da mesma, ou 
seja, de interesse da competição. 

 
10. Nas provas de pista quando não houver número de atletas para compor as séries 

eliminatórias, as provas serão realizadas como semifinais no horário das eliminatórias 
e final no horário da final. 

 
11. Nas provas de pista quando não houver número de atletas para compor as séries 

semifinais, as provas serão realizadas como final no horário da final. 
 
12. Nas provas de campo quando não houver número de atletas para compor os grupos 

de qualificação, as provas serão realizadas como final no horário da final. 
 
13. Somente poderão participar das provas de atletismo, os atletas que obtiverem o índice 

mínimo abaixo estabelecidos nas provas oficiais realizadas pela CBDU, CBAt, FUEs e 
Federações Estaduais de Atletismo, entre 01 de janeiro e 01 de junho de 2008. 

 
PROVA FEM MASC  PROVA FEM MASC 

100m rasos 14”17 11”61  200m rasos 28”00 23”07 
400m rasos 1’02”09 52”02  800m rasos 2’49”11 2’05”84 
1.500m rasos 5’33”27 4’16”34  5.000m rasos 20’00”00 16’40”58 
10.000m rasos 40’53”20 36’25”70  100/110m c/ barreiras 16”74 18”83 
400m c/ barreiras 1’20”60 1’01”0  3.000m c/ obstáculos 15’02”04 10’24”60 
5.000m M. Atlética 35’54”70   10.000m M. Atlética  52’16”70 
Salto em Altura 1,30m 1,65m  Salto em Distância 4,57m 6,22m 
Salto Triplo 9,00m 12,24m  Salto com Vara 2,00m 3,00m 
Arremesso de Peso 8,90m 10,54m  Lanç. de Disco 23,31m 27,17m 
Lanç. de Dardo 25,28m 35,31m  Lanç. de Martelo 20.64m 24,48m 
Heptatlo 2.000pts   Decatlo  3.300pts 

 
Parágrafo Único – Quando solicitada a comprovação dos índices alcançados 
pelos atletas, a FUE/IES deverá apresentar o relatório final da competição, 
indicando, local, data, horário e marca obtida pelo atleta. 

 
14. Os atletas poderão utilizar seus próprios implementos, devendo os mesmos ser 

aferidos pela equipe de arbitragem da competição. 
14.1. Na prova de salto com vara os atletas deverão trazer a vara, pois não será 

fornecida pela organização da competição. 
 
15. Os atletas deverão utilizar obrigatoriamente o uniforme oficial de sua IES. 

15.1. A IES que inscrever suas equipes de revezamento, será obrigatório o uso 
padronizado de uniforme para os 4 (quatro) atletas participantes. 

 
16. Quando em 01 (uma) prova estiverem inscritas 02 (duas) ou mais IES, ela será 

realizada, mesmo que no horário da prova somente 01 (uma) IES confirme sua 
participação. 

 



 

 

45 

17. Será campeã a IES que obtiver o maior número de pontos, conforme tabela abaixo: 
 

1o lugar - 13 pontos 5o lugar - 04 pontos 
2o lugar - 08 pontos 6o lugar - 03 pontos 
3o lugar - 06 pontos 7o lugar - 02 pontos 
4o lugar - 05 pontos 8o lugar - 01 ponto 

 

17.1. As provas do Decatlo, Heptatlo e Revezamentos terão a contagem dobrada. 
17.2. Em caso de empate na contagem de pontos na classificação final, será 

considerado o maior número de primeiros lugares, persistindo o empate, maior 
número de segundo lugares e assim sucessivamente até que se obtenha o 
desempate. 

17.3. Somente serão pontuados os atletas que obtenham seu resultado final igual ou 
superior ao índice da Competição. 

 
18. Serão acrescidas as pontuações obtidas pelas IES nas diversas provas, as 

bonificações abaixo: 
®  Recorde dos Jogos Universitários Brasileiros - 05 pontos 
®  Recorde Brasileiro Universitário   - 10 pontos 
®  Recorde Mundial Universitário   - 20 pontos 

18.1. Somente será concedida 1 (uma) bonificação por prova. 
18.2. No caso do(s) atleta(s) estabelecer(em) mais de 1 (um) recorde numa mesma 

prova, a bonificação concedida será a de maior valor. 
18.3. A bonificação só será concedida após a homologação do resultado (recorde) 

pela Coordenação de Atletismo da CBDU.  
 
19. Na competição de Atletismo, haverá uma classificação final por FUE (independente de 

IES), para efeito de pontuação para o Troféu Eficiência, em cada naipe (masculino e 
feminino), somando-se todos os pontos obtidos pelas IES de cada Estado. 

 
20. A altura inicial em que a barra (sarrafo) será colocada nas provas de saltos (altura e 

vara) será definida pela Coordenação de Atletismo e comunicada oficialmente na 
Reunião Técnica. 

 
21. Cabe a Coordenação de Atletismo, durante a Reunião Técnica, nomear o Júri de 

Apelação, composto por 5 (cinco) membros, cuja à função será de apreciar e julgar 
todo e qualquer recurso encaminhado pela da Direção da Competição, ressalvado o 
que for da competência da Justiça Desportiva. 

 
22. Qualquer protesto relativo à participação de atleta(s), deverá ser registrado ao árbitro 

da prova antes do início da mesma. 
22.1. Caso o protesto não possa ser resolvido antes do início da prova, a mesma será 

realizada na condição de “sub-júdice”, ficando a oficialização do resultado final 
suspenso até a definição do protesto. 

 
23. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Atletismo, com anuência da 

Gerência de Competição, não podendo essas resoluções contrariar regras oficiais e o 
Regulamento Geral. 
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REGULAMENTO ESPECÍFICO DO BASQUETEBOL 
 
1. As competições de Basquetebol serão realizadas de acordo com as Regras 

Internacionais da FIBA e os Regulamentos e Normas da CBDU. 
 
2. Cada IES poderá inscrever o quantitativo de atletas e membros da Comissão Técnica, 

conforme estabelece o Artigo 13  do Regulamento Geral. 
 
3. O tempo de duração de cada jogo será de 40 (quarenta) minutos cronometrados, 

divididos em 04 (quatro) períodos de 10 (dez) minutos cada um, Terá intervalos de 02 
(dois) minutos entre o primeiro e segundo períodos e entre o terceiro e quarto períodos 
e antes de cada período extra. Haverá um intervalo de 10 (dez) minutos entre o 
segundo e terceiro períodos. 

 
4. Para a classificação das equipes, será observada a seguinte pontuação: 

®  Vitória   - 02 pontos 
®  Derrota  - 01 ponto 
®  Derrota por WO  - 00 ponto (para o perdedor) 

 
5. As equipes deverão ter 02 (dois) uniformes de jogo, com a mesma numeração, 

obedecendo ao descrito no TÍTULO V – CAPÍTULO XII  do Regulamento Geral. 
5.1. O uniforme de cada atleta constará: 

®  Camisa numerada na frente e nas costas (conforme regra); 
®  Calção; 
®  Meias; 
®  Tênis. 

5.2. Nenhum atleta poderá participar de jogos fora do uniforme descrito acima.  
 
6. Conforme o número de equipes inscritas, a competição obedecerá aos critérios 

previstos no TÍTULO V – CAPÍTULO IX – SEÇÃO II – ITEM I  do Regulamento Geral. 
 
7. No banco de reservas só poderão ficar os atletas e Comissão Técnica inscritos: 

diretor, técnico, assistente técnico e médico ou fisioterapeuta, cujos nomes deverão 
constar da relação de inscrição.  

 
8. A entrada dos atletas na quadra para o aquecimento será feita tão logo a mesma 

esteja livre e após a autorização do árbitro.  
8.1. O tempo de aquecimento na quadra dependerá do término do jogo anterior. 

Entretanto, será garantido o tempo mínimo de 10 (dez) minutos para as equipes 
aquecerem na quadra de jogo. 

8.2. O aquecimento inicial, a critério de cada equipe, poderá ser feito fora da quadra 
em local determinado pela Coordenação de Basquetebol. 
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9. A apresentação dos atletas de cada equipe será feita 06 (seis) minutos antes do início 
do jogo. Neste momento, o árbitro interromperá o aquecimento dos atletas que se 
dirigirão para seus respectivos bancos de reservas. À medida que forem chamados, os 
atletas entrarão na quadra enfileirando-se de costas para suas respectivas tabelas. 
9.1. O cronômetro não parará durante a apresentação dos atletas; 
9.2. Na apresentação as equipes deverão estar uniformizadas, ou seja, todos os 

atletas deverão estar com os uniformes de jogo. 
 

10. Na Fase Classificatória, quando no mesmo grupo 02 (duas) ou mais equipes 
terminarem empatadas, o desempate far-se-á da seguinte maneira e em ordem 
sucessiva de eliminação: 
10.1. Confronto direto; 
10.2. Cestas (pontos) average nos jogos entre as equipes empatadas; 
10.3. Cestas (pontos) average em todos os jogos realizados na fase; 
10.4. Maior cestas (pontos) pró em todos os jogos na fase; 
10.5. Maior número de vitórias; 
10.6. Sorteio. 
Observações: 
®  Na hipótese da aplicação do critério de cestas average, dividir-se-á o número de 

cestas positivas pelas negativas, considerando-se classificada a equipe que obtiver 
maior resultado; 

®  Quando, para cálculo de average, uma equipe não sofrer cestas, é ela a 
classificada, pois o zero é infinito, o que impossibilita a divisão, assegurando à 
equipe sem cestas sofridas a classificação pelo sistema average; 

®  Quando, para cálculo de average, mais de uma equipe não sofrer cestas, será 
classificada, a equipe que tiver a maior cestas pró, pois tecnicamente seu resultado 
será maior. 

 
11. Serão utilizados os seguintes critérios técnicos para classificar os 2º ou 3º lugares da 

Fase Classificatória de grupos diferentes para as Quartas de final: 
11.1. Classificar-se-á a equipe que tenha terminado empatada em pontos com 1º lugar 

de seu grupo; 
11.2. Caso haja mais de uma equipe na condição descrita no item 11.1, passar-se-á 

aos critérios específicos descritos de 11.4, somente para os empatados; 
11.3. Caso não haja nenhuma equipe na condição descrita no item 11.1, passar-se-á 

aos critérios específicos descritos de 11.4; 
11.4. Caso os grupos não possuam o mesmo número de equipes, estes serão 

equiparados eliminando todos os resultados com o último lugar dos grupos com 
maior número de equipes. Somente após isto, os critérios 11.4.1 e 11.4.4 serão 
utilizados. 
11.4.1. Cestas average (dividir as cestas pró pelas cestas contra nos jogos entre 

as equipes selecionadas na fase. Classifica-se o maior resultado); 
11.4.2. Cestas pró (Cestas feitas nos jogos entre as equipes selecionadas na 

fase. Classifica-se o maior resultado); 
11.4.3. Cestas contra (Cestas recebidas nos jogos entre as equipes selecionadas 

na fase. Classifica-se o menor resultado); 
11.4.4. Sorteio. 
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12. Estará automaticamente suspenso do jogo subseqüente na mesma modalidade/naipe, 
o atleta e/ou membro da Comissão Técnica que cometer uma falta desqualificante, 
exceto pelo descrito no item 12.1. 
12.1. Poderá participar do jogo subseqüente: 

12.1.1. O aluno/atleta que for desqualificado por cometer 02 (duas) faltas 
antidesportivas ou; 

12.1.2. O membro da Comissão Técnica que for desqualificado por cometer faltas 
técnicas. (Artigo 37.1.2 e 37.1.3 das Regras Oficias da FIBA – 2006). 

12.2. Não se aplica o disposto no item 14, se antes do cumprimento da suspensão, o 
atleta e/ou membro da Comissão Técnica for absolvido pelo órgão judicante 
competente, desde que constante no termo de decisão do respectivo processo 
disciplinar, o não cumprimento da suspensão automática, nos termos da 
legislação desportiva vigente. 

12.3. Para fins do disposto no item 14, entende-se por jogo subseqüente o ocorrente 
na mesma competição, evento e no ano específico correspondente. 

 
13. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Basquetebol, com anuência 

da Gerência de Competição, não podendo essas resoluções contrariar regras oficiais 
e o Regulamento Geral. 
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REGULAMENTO ESPECÍFICO DO FUTSAL 
 
1. As competições de Futsal serão realizadas de acordo com as Regras Internacionais 

da FIFA e os Regulamentos e Normas da CBDU. 
 
2. Cada IES poderá inscrever o quantitativo de atletas e membros da Comissão Técnica, 

conforme estabelece o Artigo 13  do Regulamento Geral. 
 
3. O tempo de duração de cada jogo será de 40 (quarenta) minutos cronometrados, 

divididos em 02 (dois) tempos de 20 (vinte) minutos cada um, com um intervalo de 10 
(dez) minutos. 

 
4. Para a classificação das equipes, será observada a seguinte pontuação: 

®  Vitória    - 03 pontos 
®  Empate    - 01 ponto 
®  Derrota ou Derrota por WO  - 00 ponto 

 
5. As equipes deverão ter 02 (dois) uniformes de jogo com a mesma numeração, 

obedecendo ao descrito no TÍTULO V – CAPÍTULO XII  do Regulamento Geral. 
5.1. O uniforme de cada atleta constará: 

®  Camisas numeradas na frente e nas costas; 
®  Calção numerado na frente (perna direita); 
®  Meias de cano longo; 
®  Caneleiras; 
®  Tênis sem trava. 

5.2. A numeração das camisas dos atletas será de 01 (um) a 20 (vinte). O atleta 
deverá usar o mesmo número no decorrer de toda a competição.  

5.3. O uniforme dos goleiros será obrigatoriamente diferente dos demais atletas. 
5.4. Nenhum atleta poderá participar de jogos fora do uniforme descrito acima.  

 
6. Conforme o número de equipes inscritas, a competição obedecerá aos critérios 

previstos no TÍTULO V – CAPÍTULO IX – SEÇÃO II – ITEM I  do Regulamento Geral. 
 
7. No banco de reservas só poderão ficar os atletas e Comissão Técnica inscritos: 

técnico, preparador físico, médico e fisioterapeuta, cujos nomes deverão constar da 
relação de inscrição.  

 
8. A entrada dos atletas na quadra para o aquecimento será feita tão logo a mesma 

esteja livre e após a autorização do árbitro.  
8.1. O tempo de aquecimento na quadra dependerá do término do jogo anterior. 

Entretanto, será garantido o tempo mínimo de 10 (dez) minutos para as equipes 
aquecerem na quadra de jogo. 

8.2. O aquecimento inicial, a critério de cada equipe, poderá ser feito fora da quadra 
em local determinado pela Coordenação de Futsal. 
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9. A apresentação dos atletas de cada equipe será feita logo após o término do tempo de 
aquecimento. Os atletas dirigem-se para fora da quadra de jogo. Aguardam a 
autorização dos árbitros para a entrada na quadra em coluna por um, quando será 
feita a apresentação. 
9.1. Na apresentação as equipes deverão estar uniformizadas, ou seja, todos os 

atletas deverão estar com os uniformes de jogo. 
 
10. Nas Fases Quartas de Finais, Semifinais e Finais, os jogos não poderão terminar 

empatados. O desempate far-se-á com uma prorrogação de 02 (dois) tempos de 05 
(cinco) minutos jogados, com cronômetro travado quando a bola estiver fora de jogo. 
Persistindo o empate, serão realizadas cobranças de 03 (três) tiros livres diretos a gol, 
executados da marca penal, alternadamente, a serem cobrados pelos atletas que 
terminaram o jogo. Ainda persistindo o empate, serão cobrados tantos tiros livres 
diretos a gol quanto necessários, executado da marca penal, alternadamente, por 
diferentes atletas até que haja um vencedor. 
 

11. Na Fase Classificatória, quando no mesmo grupo 02 (duas) ou mais equipes 
terminarem empatadas, o desempate far-se-á da seguinte maneira e em ordem 
sucessiva de eliminação: 
11.1. Confronto direto (utilizado somente no caso de empate entre 02 equipes); 
11.2. Gols average em todos os jogos do grupo na fase; 
11.3. Ataque mais positivo em todos os jogos do grupo na fase; 
11.4. Defesa menos vazada em todos os jogos do grupo na fase; 
11.5. Sorteio. 
Observações: 
®  Na hipótese da aplicação do critério de gol average, dividir-se-á o número de gols 

positivos pelos negativos, considerando-se classificada a equipe que obtiver maior 
resultado; 

®  Quando, para cálculo de average, uma equipe não sofrer gol, é ela a classificada, 
pois o zero é infinito, o que impossibilita a divisão, assegurando à equipe sem gols 
sofridos a classificação pelo sistema average; 

®  Quando, para cálculo de average, mais de uma equipe não sofrer gol, será 
classificada, a equipe que tiver o ataque mais positivo em todos os jogos da fase, 
pois tecnicamente seu resultado será maior. 

 
12. Serão utilizados os seguintes critérios técnicos para classificar os 2º ou 3º lugares da 

Fase Classificatória de grupos diferentes para as Quartas de final: 
12.1. Classificar-se-á a equipe que tenha terminado empatada em pontos com 1º 

lugar de seu grupo; 
12.2. Caso haja mais de uma equipe na condição descrita no item 12.1, passar-se-á 

aos critérios específicos descritos de 12.4, somente para os empatados; 
12.3. Caso não haja nenhuma equipe na condição descrita no item 12.1, passar-se-á 

aos critérios específicos descritos de 12.4; 
12.4. Caso os grupos não possuam o mesmo número de equipes, estes serão 

equiparados eliminando todos os resultados com o último lugar dos grupos com 
maior número de equipes. Somente após isto, os critérios 12.4.1 e 12.4.5 serão 
utilizados. 
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12.4.1. Gols average (dividir os gols pró pelos gols contra nos jogos entre as 
equipes selecionadas na fase. Classifica-se o maior resultado); 

12.4.2. Gols pró (gols feitos nos jogos disputados entre as equipes selecionadas 
na fase. Classifica-se o maior resultado); 

12.4.3. Gols contra (gols recebidos nos jogos entre as equipes selecionadas na 
fase. Classifica-se o menor resultado); 

12.4.4. Saldo de gols (subtrair os gols contra dos gols pró, nos jogos entre as 
equipes selecionadas na fase. Classifica-se a maior média); 

12.4.5. Sorteio. 
 

13. Estará automaticamente suspenso do jogo subseqüente na mesma modalidade/naipe, 
o atleta e/ou membro da Comissão Técnica que for expulso ou receber 03 (três) 
cartões amarelos, consecutivos ou não. 
13.1. A contagem de cartões, para fins de suspensão automática é feita 

separadamente e por tipologia de cartão, não havendo a possibilidade de o 
cartão vermelho apagar o amarelo já recebido no mesmo jogo. 

13.2. Não se aplica o disposto neste item, se antes do cumprimento da suspensão, o 
atleta ou membro da Comissão Técnica for absolvido pelo órgão judicante 
competente, desde que constante no termo de decisão do respectivo processo 
disciplinar, o não cumprimento da suspensão automática, nos termos da 
legislação desportiva vigente. 

13.3. Para fins do disposto neste item entende-se por jogo subseqüente  o ocorrente 
na mesma competição, evento e no ano específico correspondente. 

13.4. A contagem de cartões, para fins de suspensão automática, será feita de forma 
cumulativa.  

13.5. O controle dos cartões recebidos, e seu conseqüente cumprimento, 
independerão de comunicação por parte da Coordenação de Futsal, sendo de 
responsabilidade exclusiva das IES disputantes da competição. 

13.6. O participante que em determinado momento da competição, simultaneamente, 
acumular 03 (três) cartões amarelos e mais 01 (um) cartão vermelho, cumprirá 
automaticamente a suspensão por 02 (dois) jogos. 

 
14. A participação de atleta ou integrante da Comissão Técnica, suspenso 

automaticamente por ter recebido cartões, implicará nos procedimentos adotados 
abaixo, além de ter relatório encaminhado para a Comissão Disciplinar para as 
providências cabíveis. 
14.1. Em caso de derrota ou vitória da equipe infratora, o resultado do jogo será 

mantido; 
14.2. Em caso de da equipe infratora, o resultado do jogo será revertido em favor da 

equipe adversária, conforme o Artigo 60  (WxO). 
 
15. O atleta que, durante o transcorrer de um jogo, cometer 05 (cinco) faltas técnicas, 

pessoais ou disciplinares, não será desclassificado da mesma. 
 
16. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Futsal, com anuência da 

Gerência de Competição, não podendo essas resoluções contrariar regras oficiais e o 
Regulamento Geral. 
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REGULAMENTO ESPECÍFICO DO HANDEBOL 
 

1. As competições de Handebol serão realizadas de acordo com as Regras 
Internacionais da FIH e os Regulamentos e Normas da CBDU. 

 
2. Cada IES poderá inscrever o quantitativo de atletas e membros da Comissão Técnica, 

conforme estabelece o Artigo 13  do Regulamento Geral. 
 
3. O tempo de duração de cada jogo será de 60 (sessenta) minutos cronometrados e 

divididos em 02 (dois) tempos de 30 (trinta) minutos cada um, com 10 (dez) minutos 
de intervalo. 

 
4. Para a classificação das equipes, será observada a seguinte pontuação: 

®  Vitória     - 02 pontos 
®  Empate    - 01 ponto 
®  Derrota ou Derrota por WO  - 00 ponto 

 
5. As equipes deverão ter 02 (dois) uniformes de jogo com a mesma numeração, 

obedecendo ao descrito no TÍTULO V – CAPÍTULO XII  do Regulamento Geral. 
5.1. O uniforme de cada atleta constará: 

®  Camisas numeradas na frente e nas costas; 
®  Calção; 
®  Meias; 
®  Tênis. 

5.2. A numeração das camisas dos atletas será de 01 (um) a 20 (vinte). O atleta 
deverá usar o mesmo número no decorrer de toda a competição.  

5.3. O uniforme dos goleiros será obrigatoriamente diferente dos demais atletas. 
5.4. Nenhum atleta poderá participar de jogos fora do uniforme descrito acima.  

 
6. Conforme o número de equipes inscritas, a competição obedecerá aos critérios 

previstos no TÍTULO V – CAPÍTULO IX – SEÇÃO II – ITEM I  do Regulamento Geral. 
 
7. No banco de reservas só poderão ficar os atletas e Comissão Técnica inscritos: 

técnico, preparador físico, médico e fisioterapeuta, cujos nomes deverão constar da 
relação de inscrição.  

 
8. A entrada dos atletas na quadra para o aquecimento será feita tão logo a mesma 

esteja livre e após a autorização do árbitro. 
8.1. O tempo de aquecimento na quadra dependerá do término do jogo anterior. 

Entretanto, será garantido o tempo mínimo de 10 (dez) minutos para as equipes 
aquecerem na quadra de jogo. 

8.2. O aquecimento inicial, a critério de cada equipe, poderá ser feito fora da quadra 
em local determinado pela Coordenação de Handebol. 
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9. A apresentação dos atletas de cada equipe será feita logo após o término do tempo de 
aquecimento. Os atletas dirigem-se para fora da quadra de jogo. Aguardam a 
autorização dos árbitros para a entrada na quadra em coluna por um, quando será 
feita a apresentação. 
9.1. Na apresentação as equipes deverão estar uniformizadas, ou seja, todos os 

atletas deverão estar com os uniformes de jogo. 
 
10. Na Fase Classificatória, quando no mesmo grupo 02 (duas) ou mais equipes 

terminarem empatadas, o desempate far-se-á da seguinte maneira e em ordem 
sucessiva de eliminação: 
10.1. Entre 02 (duas) equipes: 

10.1.1. Confronto direto; 
10.1.2. Maior número de vitórias; 
10.1.3. Maior gols average nos jogos realizados na fase; 
10.1.4. Defesa menos vazada nos jogos realizados na fase; 
10.1.5. Ataque mais positivo nos jogos realizados na fase; 
10.1.6. Maior saldo de gols nos jogos realizados na fase; 
10.1.7. Sorteio. 

10.2. Entre 03 (três) equipes: 
10.2.1. Maior número de vitórias; 
10.2.2. Maior gols average nos jogos entre as equipes empatadas; 
10.2.3. Defesa menos vazada nos jogos entre as equipes empatadas; 
10.2.4. Ataque mais positivo nos jogos entre as equipes empatadas; 
10.2.5. Maior gols average em todos os jogos do grupo na fase; 
10.2.6. Defesa menos vazada em todos os jogos do grupo na fase; 
10.2.7. Ataque mais positivo em todos os jogos do grupo na fase; 
10.2.8. Sorteio. 

Observações: 
®  Na hipótese da aplicação do critério de gol average, dividir-se-á o número de gols 

positivos pelos negativos, considerando-se classificada a equipe que obtiver maior 
resultado; 

®  Quando, para cálculo de average, uma equipe não sofrer gol, é ela a classificada, 
pois o zero é infinito, o que impossibilita a divisão, assegurando à equipe sem gols 
sofridos a classificação pelo sistema average; 

®  Quando, para cálculo de average, mais de uma equipe não sofrer gol, será 
classificada, a equipe que tiver o ataque mais positivo em todos os jogos da fase, 
pois tecnicamente seu resultado será maior. 

 
11. Serão utilizados os seguintes critérios técnicos para classificar os 2º ou 3º lugares da 

Fase Classificatória de grupos diferentes para as Quartas de final: 
11.1. Classificar-se-á a equipe que tenha terminado empatada em pontos com 1º 

lugar de seu grupo; 
11.2. Caso haja mais de uma equipe na condição descrita no item 11.1, passar-se-á 

aos critérios específicos descritos de 11.4, somente para os empatados; 
11.3. Caso não haja nenhuma equipe na condição descrita no item 11.1, passar-se-á 

aos critérios específicos descritos de 11.4; 
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11.4. Caso os grupos não possuam o mesmo número de equipes, estes serão 
equiparados eliminando todos os resultados com o último lugar dos grupos com 
maior número de equipes. Somente após isto, os critérios 11.4.1 e 11.4.4 serão 
utilizados. 

11.4.1. Gols average (dividir os gols pró pelos gols contra nos jogos entre as 
equipes selecionadas na fase. Classifica-se o maior resultado); 

11.4.2. Gols pró (gols feitos nos jogos entre as equipes selecionadas na fase. 
Classifica-se o maior resultado); 

11.4.3. Gols contra. (gols recebidos nos jogos entre as equipes selecionadas na 
fase. Classifica-se o menor resultado); 

11.4.4. Sorteio. 
 
12. Estará automaticamente suspenso do jogo subseqüente na mesma modalidade/naipe, 

o atleta e/ou membro da Comissão Técnica que for expulso ou desqualificado, no caso 
de seguir relatório anexo à súmula. 
12.1. Não se aplica o disposto neste artigo, se antes do cumprimento da suspensão, o 

atleta e/ou membro da Comissão Técnica for absolvido pelo órgão judicante 
competente, desde que constante no termo de decisão do respectivo processo 
disciplinar, o não cumprimento da suspensão automática, nos termos da 
legislação desportiva vigente. 

12.2. Para fins do disposto neste artigo entende-se por jogo subseqüente o ocorrente 
na mesma competição, evento e no ano específico correspondente. 

 
13. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Handebol, com anuência da 

Gerência de Competição, não podendo essas resoluções contrariar regras oficiais e o 
Regulamento Geral. 
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REGULAMENTO ESPECÍFICO DO JUDÔ 
 
1. A competição de Judô será realizada de acordo com as Regras Internacionais da FIJ e 

com os Regulamentos e Normas da CBDU. 
 
2. A competição de Judô será realizada em 03 (três) dias, nas formas de: Competição 

Individual (Categorias de Peso e Absoluto) e Competição por Equipes, sendo ambas 
no masculino e no feminino. Com a seguinte programação: 

 
1º Dia 2º Dia 3º Dia 

Meio Médio Ligeiro 

Equipe 
Médio Meio Leve 

Meio Pesado Leve 
Pesado Absoluto 

 
Parágrafo Único:  Haverá uma Reunião Técnica para as competições de Judô, na 
qual, além das confirmações das inscrições, será escolhida a Comissão de Pesagem 
composta por 03 (três) membros. 

 
3. Cada FUE (independente de IES) poderá inscrever o quantitativo de atletas e 

membros da Comissão Técnica, conforme estabelece o Artigo 13  do Regulamento 
Geral.  

 
4. Para a Competição Individual os seguintes critérios serão obedecidos: 

4.1. Cada FUE poderá inscrever 01 (um) atleta em cada Categoria de Peso, não sendo 
permitida sua atuação em mais de uma categoria, salvo na Categoria Absoluto. 

4.1.1. Na Categoria Absoluto (masculino e feminino) poderão ser inscritos 02 (dois) 
atletas das Categorias de Peso, que poderão ser da mesma IES. 

4.1.2. O atleta inscrito em qualquer das Categorias de Peso, que deixar de 
competir, não poderá participar na Categoria Absoluto e igualmente na 
competição por equipes. 

4.2. As categorias de Pesos obedecerão aos seguintes limites: 
 

Categoria de Peso Feminino Masculino 
Ligeiro Até 48 kg Até 60 kg 
Meio Leve + de 48 kg até 52 kg + de 60 kg até 66 kg 
Leve + de 52 kg até 57 kg + de 66 kg até 73 kg 
Meio Médio + de 57 kg até 63 kg + de 73 kg até 81 kg 
Médio + de 63 kg até 70 kg + de 81 kg até 90 kg 
Meio Pesado + de 70 kg até 78 kg + de 90 kg até 100 kg 
Pesado + de 78 kg + de 100 kg 
Absoluto aberto aberto 

 
4.3. O atleta poderá competir somente na categoria correspondente ao seu peso 

corporal, exceto na Categoria Absoluto. 
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4.4. A confirmação da inscrição do atleta dar-se-á na Reunião Técnica, sendo que a 
Categoria de Peso será efetivada com os dados apurados na pesagem oficial que 
será realizada em local e horário definidos pela Coordenação de Judô. 

4.5. Para a inscrição definitiva na Categoria Absoluto, o atleta deverá comparecer no 
horário e local determinados na Reunião Técnica da modalidade, munido da 
credencial exigida pelo Regulamento Geral. 

4.6. A apuração será feita pelo sistema de eliminatória com repescagem dos 
semifinalistas (chave olímpica). 

4.7. Na repescagem, os perdedores dos semifinalistas terão suas posições invertidas 
(de A para B e vice-versa), a fim de enfrentarem os perdedores dos finalistas para 
a decisão dos 3o lugares. 

4.8. Não haverá empate. Em caso de empate a luta será decidida através do "Golden-
Score".  

 
5. Para a Competição por Equipes os seguintes critérios serão obedecidos: 

5.1. A equipe será composta de no mínimo 03 (três) e no máximo de 07 (sete) atletas 
da mesma IES, que obrigatoriamente tenham competido em alguma das 
Categorias de Peso. 

5.2. As Categorias de Peso para a Competição por Equipes obedecerão aos seguintes 
limites: 

 
Feminino Masculino 
até 52 kg até 66 kg 

+ de 52 kg até 57 kg + de 66 kg até 73 kg 
+ de 57 kg até 63 kg + de 73 kg até 81 kg 
+ de 63 kg até 70 kg + de 81 kg até 90 kg 

+ de 70 kg + de 90 kg 
 
5.3. Para a Competição por Equipes haverá uma pesagem oficial em local e horário 

definidos pela Coordenação de Judô, na qual, deverá ser confirmado o mesmo 
peso da pesagem para a categoria de peso ou informado à Comissão de Pesagem 
que o atleta confirmará um peso acima ou abaixo daquela categoria. 

5.3.1. De acordo com a pesagem para a Competição por Equipes o atleta poderá 
competir na categoria de peso que for confirmada ou em uma imediatamente 
acima desta. 

5.4. Na inscrição para os confrontos a equipe deverá ter no mínimo 03 (três) e no 
máximo 05 (cinco) atletas. 

5.5. O técnico da equipe poderá mudar a sua escalação, logo após o término de cada 
confronto, utilizando os 07 (sete) atletas inscritos para esta competição. Não será 
permitida a mudança de escalação durante o confronto entre as equipes. 

5.6. A equipe que obtiver 03 (três) vitórias sobre a adversária, será declarada 
vencedora, sem necessidade de realizar as lutas restantes. 

5.7. A inscrição definitiva para a Competição por Equipes, dar-se-á antes do sorteio 
das chaves e será realizada em local e horário determinados pela Coordenação de 
Judô. Serão observados os pesos nos quais os (as) atletas participaram na 
Competição Individual e também aqueles verificados na pesagem oficial para a 
Competição por Equipes. 
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5.8. Em cada luta da competição de equipes, só haverá vitória se um atleta obtiver 
sobre o outro uma vantagem na pontuação, caso contrário a luta será declarada 
empate ("Hike-wake"). 

5.9. Em cada confronto de equipes, será vencedora aquela que obtiver o maior número 
de vitórias. Em caso de empate no número de vitórias, vencerá a equipe que tiver 
maior número de "ipon", "wazari", "yuko" e "koka", sucessivamente. Persistindo 
ainda o empate, as lutas que terminaram empatadas ("Hike-wake") irão para 
sorteio e, a luta sorteada, decidirá o confronto entre as equipes como se fosse luta 
da Competição Individual, ou seja, com a utilização do “Golden Score”. 

 
6. Todos os atletas deverão se apresentar uniformizados, tendo os 02 (dois) judoguis, 

azul e branco, obedecendo ao descrito no TÍTULO V – CAPÍTULO XII  do 
Regulamento Geral. 

 
7. O atleta que não se apresentar quando chamado para competir, será sumariamente 

desclassificado. 
 
8. Haverá pesagem em cada dia de competição. Durante a pesagem só poderão 

permanecer no local especifico os atletas da categoria a ser pesada, a Comissão de 
Pesagem e apenas 01 (um) representante de cada FUE (independente da IES). 

 
9. Somente serão pesados os atletas com suas inscrições confirmadas na Reunião 

Técnica do Judô, sendo obrigatória a apresentação da credencial exigida no 
Regulamento Geral. 

 
10. Após o término da pesagem haverá o sorteio das chaves e durante este, poderá 

permanecer no local somente um representante de cada FUE (independente da IES) e 
a Coordenação de Judô, com sua assessoria. 

 
11. Os técnicos poderão acompanhar seus atletas até a área de luta. Ao lado da área 

haverá uma cadeira para acomodarem-se e assim, poderem dar instruções. Ficam, 
entretanto, terminantemente proibidos de tentar interferir na arbitragem ou de 
interpelar os árbitros sob pena de serem retirados do local onde se realiza a 
competição e proibidos de acompanhar seus atletas até o final das competições de 
Judô. 

 
12. Os médicos de cada equipe poderão acompanhar o técnico e o atleta, devendo 

acomodar-se no local destinado a eles, pela Coordenação de Judô. O atendimento 
aos atletas poderá ocorrer, durante a luta, somente quando solicitado pela arbitragem. 
Terminada a luta, o médico deverá retirar-se juntamente com o técnico e o atleta. 

 
13. Todos os médicos das delegações já credenciados para o evento deverão apresentar-

se à Coordenação de Judô. Somente desta maneira os mesmos poderão acompanhar 
os atletas durante as lutas. Os médicos sofrerão as mesmas punições dos técnicos, 
caso tentem interferir na arbitragem ou interpelem os árbitros. 
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14. A área delimitada por alambrado (ou por material semelhante) será destinada aos 
atletas que competirão naquele dia, os quais deverão portar suas credenciais e 
permanecer de “judogui”. Nenhum integrante das delegações (técnico, médico ou 
outro), poderá permanecer no local delimitado sem portar a sua credencial fornecida 
pela organização e também se não estiver acompanhando seus atletas. 

  
15. Fica terminantemente proibido que pessoas estranhas às mesas de controle, sob 

qualquer hipótese, dirijam-se àqueles locais durante as lutas. No caso desta 
ocorrência, providências serão tomadas pela Coordenação de Judô e, quando for o 
caso, encaminhará relatório para a Comissão Disciplinar. 

 
16. Não é permitido permanecer junto às mesas de controle nem transitar pela frente das 

mesmas durante as lutas. 
 
17. Na competição de Judô, a contagem de pontos para a apuração do resultado final, 

será efetuada separadamente para o masculino e para o feminino. A classificação por 
IES será computada, conforme a tabela abaixo: 

 
Classificação Categorias de Peso Absoluto Equipes 

1º lugar 5,0 pontos 7,5 pontos 10,0 pontos 
2º lugar 3,0 pontos 4,5 pontos 6,0 pontos 
3º lugares 2,0 pontos 3,0 pontos 4,0 pontos 
5º lugares 1,0 ponto 1,5 pontos 2,0 pontos 

 
17.1. Em caso de empate no resultado final, será considerada vencedora a IES que 

detiver o maior número de primeiros lugares. Persistindo o empate, a IES que 
detiver o maior número de segundos lugares e assim sucessivamente até que se 
obtenha o desempate. 

 
18. Na competição de Judô, haverá uma classificação final por FUE (independente de 

IES), para efeito de pontuação para o Troféu Eficiência, em cada naipe (masculino e 
feminino), somando-se todos os pontos obtidos pelas IES de cada Estado. 

 
19. O tempo de luta (masculino e feminino) será de 05 (cinco) minutos para as 

competições individuais e por equipes. 
 
20. Todas as IES participantes na competição de Judô serão obrigadas a tomar parte no 

Cerimonial estabelecido pela Coordenação de Judô. 
 
21. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Judô, com anuência da 

Gerência de Competição, não podendo essas resoluções contrariar regras oficiais e o 
Regulamento Geral. 
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REGULAMENTO ESPECÍFICO DA NATAÇÃO 
 

1. A Competição de Natação será regida pelas Regras Internacionais da FINA em tudo 
que não contrariar os Regulamentos e Normas da CBDU. 

 
2. Cada FUE (independente de IES) poderá inscrever o quantitativo de atletas e 

membros da Comissão Técnica, conforme estabelece o Artigo 13  do Regulamento 
Geral. 

 
3. Cada FUE (independente de IES) poderá inscrever no máximo 02 (dois) atletas em 

cada prova individual e uma equipe de revezamento.  
3.1. No caso de haver a inscrição de mais de 02 (dois) atletas em uma prova, 

considerar-se-á a inscrição dos 02 (dois) primeiros, respeitando-se a ordem de 
inscrição de cima para baixo, cortando-se os demais. 

 
4. Será considerado reserva, em qualquer das provas nas competições de Natação, o 

atleta que figurar na relação nominal da modalidade, aprovada pela Comissão de 
Controle e Credenciamento. 

 
5. Cada atleta poderá participar no máximo de 05 (cinco) provas individuais e todos os 

revezamentos durante a competição. 
5.1. As equipes de revezamento somente poderão ser compostas por atletas inscritos 

pela mesma IES. 
5.2. No caso de haver inscrição em mais de 05 (cinco) provas individuais do programa 

para um mesmo atleta, prevalecerá as 05 (cinco) primeiras provas do programa, 
cortando-se as demais. 

 
6. As provas programadas para as OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008 são as 

seguintes: 
 

Estilos Femininas e Masculinas 
Livre 50m, 100m, 200m, 400m, 800m e 1.500m 
Costas, Peito, Borboleta 50m, 100m e 200m 
Medley 200m e 400m 
Revezamentos 4x100m Livre, 4x200m Livre e 4x100m Medley 

 
7. Todos os atletas deverão se apresentar com tocas, calções e maiôs, obedecendo ao 

descrito no TÍTULO V – CAPÍTULO XII  do Regulamento Geral. 
 
8. A competição de Natação será realizada em piscina de 50 (cinqüenta) metros e com 

no mínimo 08 (oito) raias. 
 
9. Será preparado pela Coordenação de Natação o programa da competição com as 

respectivas séries de cada prova, de acordo com os tempos indicados nas inscrições 
feitas pelas FUEs e IES. 
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10. Durante uma etapa, um nadador somente poderá ser retirado de uma prova final, por 
motivo de enfermidade, comprovada por atestado médico, ficando estabelecido que o 
atleta não poderá participar de nenhuma outra prova da mesma etapa, inclusive da 
prova de revezamento, podendo voltar a competir nas etapas seguintes. 

 
11. Os revezamentos deverão ser confirmados com a entrega da ficha de nado com os 

nomes dos alunos/atletas e número de registro até o término do aquecimento, antes 
do início das provas. Após a entrega da ficha de nado, não se aceitará trocar a 
seqüência ou a substituição, exceto por comprovação de atestado médico. 

 
12. Na inscrição, a FUE e a IES deverão informar o nome completo dos alunos/atletas 

com as respectivas datas de nascimento e a relação das provas que participarão com 
o melhor tempo dos alunos/atletas em cada prova. 

 

13. Somente poderão participar das provas de Natação, os alunos/atletas que obtiverem o 
índice mínimo estabelecido abaixo nas provas oficiais realizadas pela FINA, FISU, 
CBDU, CBDA, Federações Estaduais Universitárias e de Desportos Aquáticos, entre 
01 de junho de 2007 e 01 de junho de 2008. 

 
PROVA FEM MASC 

 

PROVA FEM MASC 
50 metros Livre 33.23 25.88 

 

100 metros Livre 1.16.99 1.01.05 
200 metros Livre 2.59.54  2.28.64 

 

400 metros Livre 5.54.54 5.56.15 
800 metros Livre 11.46.97 11.48.21 

 

1.500 metros Livre 23.10.61 21.31.59 
50 metros Costas 41.08 32.56 

 

100 metros Costas 1.26.74  1.10.83 
200 metros Costas 3.08.53 2.48.03 

 

50 metros Peito 49.18 34.53 
100 metros Peito 1.41.97 1.27.06 

 

200 metros Peito 3.31.41 3.16.97 
50 metros Borboleta 36.21 28.33 

 

100 metros Borboleta 1.25.64 1.04.83 
200 metros Borboleta 2.58.10 2.30.31 

 

200 metros Medley 3.11.91 2.58.39 
400 metros Medley 6.18.12 5.56.28 

 

 
Parágrafo Único  – Quando solicitada a comprovação dos índices alcançados 
pelos alunos/atletas, a Federação Universitária Estadual deverá apresentar o 
relatório final da competição, indicando, local, data, horário e marca obtida pelo 
aluno/atleta. 

 
14. As inscrições sem os respectivos tempos de seus alunos/atletas e revezamentos 

serão consideradas como os tempos mais lentos para efeito de inscrição e 
balizamento. 

 
 

15. Não serão aceitas substituições de alunos/atletas após a confirmação das inscrições 
na Reunião Técnica. 
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16. O programa da competição será desenvolvido em 04 (quatro) Etapas e 02 (dois) dias, 
sendo todas as provas em final direto (por tempo), conforme programa a seguir: 

 

PROGRAMA DE PROVAS  
  

1ª Etapa – 1º Dia – Manhã 
1a Prova 200m Livre Feminino 
2a Prova 200m Livre Masculino 
3a Prova 400m Medley Feminino 
4a Prova 400m Medley Masculino 
5a Prova 200m Peito Feminino 
6a Prova 200m Peito Masculino 
7a Prova 100m Borboleta Feminino 
8a Prova 100m Borboleta Masculino 
9a Prova 50m Costas Feminino 
10a Prova 50m Costas Masculino 

 
2ª Etapa – 1º Dia – Tarde 
11a Prova 800m Livre Feminino 
12a Prova 1.500m Livre Masculino 
13a Prova 100m Costas Feminino 
14a Prova 100m Costas Masculino 
15a Prova 50m Peito Feminino 
16a Prova 50m Peito Masculino 
17a Prova Revezamento 4x200m Livre Feminino 
18a Prova Revezamento 4x200m Livre Masculino 

 
3ª Etapa - 2º Dia – Manhã 
19a Prova 400m Livre Feminino 
20a Prova 400m Livre Masculino 
21a Prova 200m Medley Feminino 
22a Prova 200m Medley Masculino 
23a Prova 200m Borboleta Feminino 
24a Prova 200m Borboleta Masculino 
25a Prova 50m Livre Feminino 
26a Prova 50m Livre Masculino 
27a Prova Revezamento 4x100m Livre Feminino 
28a Prova Revezamento 4x100m Livre Masculino 

 
4ª Etapa - 2º Dia – Tarde 
29a Prova 100m Livre Feminino 
30a Prova 100m Livre Masculino 
31a Prova 200m Costas Feminino 
32a Prova 200m Costas Masculino 
33a Prova 50m Borboleta Feminino 
34a Prova 50m Borboleta Masculino 
35a Prova 100m Peito Feminino 
36a Prova 100m Peito Masculino 
37a Prova 1.500m Livre Feminino 
38a Prova 800m Livre Masculino 
39a Prova Revezamento 4x100m Medley Feminino 
40a Prova Revezamento 4x100m Medley Masculino 
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17. Serão premiados com Medalhas de Honra ao Mérito, os melhores índices técnicos, 
masculino e feminino, da competição, conforme tabela em vigor emitido pela CBDA e 
endossado pela CBDU. 

 

18. Terminada a competição serão declaradas campeãs, vice-campeãs e 3ªs colocadas, 
as IES com maior número de pontos em cada naipe, conforme a tabela de pontuação 
abaixo: 

 
1o lugar - 13 pontos 5o lugar - 04 pontos 
2o lugar - 09 pontos 6o lugar - 03 pontos 
3o lugar - 06 pontos 7o lugar - 02 pontos 
4o lugar - 05 pontos 8o lugar - 01 ponto 

 

18.1. As provas de Revezamento terão a contagem dobrada. 
18.2. Em caso de empate na contagem de pontos na classificação final, será 

considerado o maior número de primeiros lugares, persistindo o empate, maior 
número de segundo lugares e assim sucessivamente até que se obtenha o 
desempate. 

 

19. Na competição de Natação, haverá uma classificação final por FUE (independente de 
IES), para efeito de pontuação para o Troféu Eficiência, em cada naipe (masculino e 
feminino), somando-se todos os pontos obtidos pelas IES de cada Estado. 

 
20. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Natação, com anuência da 

Gerência de Competição, não podendo essas resoluções contrariar regras oficiais e o 
Regulamento Geral. 
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REGULAMENTO ESPECÍFICO DO VOLEIBOL 
 
1. As competições de Voleibol serão realizadas de acordo com as Regras Internacionais 

da FIVB e os Regulamentos e Normas da CBDU. 
 
2. Cada IES poderá inscrever o quantitativo de atletas e membros da Comissão Técnica, 

conforme estabelece o Artigo 13  do Regulamento Geral. 
 
3. Os jogos serão disputados em melhor de 03 (três) sets vencedores. 
 
4. As alturas de rede serão:  
 

FEMININA 2,24m 
MASCULINA  2,43m 

 
5. Para a classificação das equipes, será observada a seguinte pontuação: 

®  Vitória   - 02 pontos 
®  Derrota  - 01 ponto 
®  Derrota por WO  - 00 ponto 

 
6. As equipes deverão ter 02 (dois) uniformes de jogo com a mesma numeração, 

obedecendo ao descrito no TÍTULO V – CAPÍTULO XII  do Regulamento Geral. 
6.1. O uniforme de cada atleta constará: 

®  Camisas numeradas na frente e nas costas; 
®  Calção;  
®  Meias; 
®  Tênis. 

6.2. A numeração das camisas dos atletas será de 01 (um) a 18 (dezoito). O atleta 
deverá usar o mesmo número no decorrer de toda a competição.  

6.3. Nenhum atleta poderá participar de jogos fora do uniforme descrito acima.  
 
7. Conforme o número de equipes inscritas, a competição obedecerá aos critérios 

previstos no TÍTULO V – CAPÍTULO IX – SEÇÃO II – ITEM I  do Regulamento Geral. 
 
8. No banco de reservas só poderão ficar os atletas e Comissão Técnica inscritos: 

técnico, assistente técnico, preparador físico e médico ou fisioterapeuta, cujos nomes 
deverão constar da relação de inscrição. 

 
9. A entrada dos atletas na quadra para o aquecimento será feita tão logo a mesma 

esteja livre e após a autorização do árbitro. 
9.1. O tempo de aquecimento na quadra dependerá do término do jogo anterior. 

Entretanto, será garantido o tempo mínimo de 10 (dez) minutos para as equipes 
aquecerem na quadra de jogo. 

9.2. O aquecimento inicial, a critério de cada equipe, poderá ser feito fora da quadra 
em local determinado pela Coordenação de Voleibol. 
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10. A apresentação dos atletas de cada equipe será de acordo com o protocolo 
estabelecido na Reunião Técnica. 

 
11. Na Fase Classificatória, quando no mesmo grupo 02 (duas) ou mais equipes 

terminarem empatadas, o desempate far-se-á da seguinte maneira e em ordem 
sucessiva de eliminação: 

11.1. Sets average em todos os jogos realizados no grupo na fase; 
11.2. Pontos average em todos os jogos realizados no grupo na fase; 
11.3. Confronto direto; 
11.4. Sorteio. 

Observações: 
®  Na hipótese da aplicação do critério de set average, dividir-se-á o número de sets 

positivos pelos negativos, considerando-se classificada a equipe que obtiver maior 
resultado; 

®  Quando, para cálculo de average, uma equipe não sofrer set, é ela a classificada, 
pois o zero é infinito, o que impossibilita a divisão, assegurando à equipe sem sets 
sofridos a classificação pelo sistema average; 

®  Quando, para cálculo de average, mais de uma equipe não sofrer set, será 
classificada, a equipe que tiver o ataque mais positivo em todos os jogos da fase, 
pois tecnicamente seu resultado será maior. 

 
12. Serão utilizados os seguintes critérios técnicos para classificar os 2º ou 3º lugares da 

Fase Classificatória de grupos diferentes para as Quartas de final: 
12.1. Classificar-se-á a equipe que tenha terminado empatada em pontos com 1º lugar 

de seu grupo; 
12.2. Caso haja mais de uma equipe na condição descrita no item 12.1, passar-se-á 

aos critérios específicos descritos de 12.4, somente para os empatados; 
12.3. Caso não haja nenhuma equipe na condição descrita no item 12.1, passar-se-á 

aos critérios específicos descritos de 12.4; 
12.4. Caso os grupos não possuam o mesmo número de equipes, estes serão 

equiparados eliminando todos os resultados com o último lugar dos grupos com 
maior número de equipes. Somente após isto, os critérios 12.4.1 e 12.4.3 serão 
utilizados. 

12.4.1. Sets average (dividir os sets pró pelos sets contra, nos jogos realizados 
entre as equipes selecionadas na fase. Classifica-se o maior resultado); 

12.4.2. Pontos average (dividir os pontos pró pelos pontos contra, nos jogos 
realizados entre as equipes selecionadas na fase. Classificação pelo maior 
resultado); 

12.4.3. Sorteio 
 

13. Estará automaticamente suspenso do jogo subseqüente na mesma modalidade/naipe, 
o atleta e/ou membro da Comissão Técnica que for desqualificado. 

13.1. Não se aplica o disposto neste artigo, se antes do cumprimento da 
suspensão, o atleta e/ou membro da Comissão Técnica for absolvido pelo 
órgão judicante competente, desde que constante no termo de decisão do 
respectivo processo disciplinar, o não cumprimento da suspensão automática, 
nos termos da legislação desportiva vigente. 
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13.2. Para fins do disposto neste artigo entende-se por jogo subseqüente o 
ocorrente na mesma competição, evento e no ano específico correspondente. 

 
14. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Voleibol, com anuência da 

Gerência de Competição, não podendo essas resoluções contrariar regras oficiais e o 
Regulamento Geral. 
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REGULAMENTO ESPECÍFICO DO XADREZ 
   
1. As competições de Xadrez serão realizadas de acordo com as Regras Internacionais 

da Federação Internacional de Xadrez (FIDE) e os Regulamentos e Normas da CBDU. 
 
2. Cada FUE (independente de IES) poderá inscrever o quantitativo de atletas e 

membros da Comissão Técnica, conforme estabelece o Artigo 13  do Regulamento 
Geral. 

 
3. O tempo de reflexão para cada atleta de 02 (duas) horas para o termino da partida, 

sistema nocaute, devendo cada participante apresentar um jogo de peças padrão 
oficial, um relógio de xadrez em perfeito estado de funcionamento e uma caneta 
esferográfica para notação das partidas. 

 
4. Todos os atletas deverão se apresentar uniformizados, obedecendo ao descrito no 

TÍTULO V – CAPÍTULO XII  do Regulamento Geral. 
 
5. As competições serão assim disputadas, nos naipes masculino e feminino: 

5.1. Com 02 (dois) participantes, em Match de 04 (quatro) partidas; 
5.2. Com 03 (três) e 04 (quatro) participantes, pelo Sistema Round-Robin em duplo 

turno; 
5.3. De 05 (cinco) a 08 (oito) participantes, pelo Sistema Round-Robin em turno único; 
5.4. De 09 (nove) a 16 (dezesseis) participantes, pelo Sistema Suíço em 05 (cinco) 

rodadas; 
5.5. Com 17 (dezessete) ou mais participantes, pelo Sistema Suíço de 05 (cinco) a 07 

(sete) rodadas. 
 
6. Serão utilizados os seguintes critérios de desempate: 

6.1. No Sistema de Match: 
6.1.1. 02 (duas) partidas de Xadrez Rápido 15` (quinze) minutos para cada atleta, 

até haver o vencedor da série; 
6.2. No Sistema Round-Robin: 

6.2.1. Confronto Direto; 
6.2.2. Sonneborm-Berger; 
6.2.3. Menor Idade 

6.3. No Sistema Suíço: 
6.3.1. Buchholz Medianos; 
6.3.2. Buchholz Totais; 
6.3.3. Maior Número de Vitórias; 
6.3.4. Escore Progressivo; 
6.3.5. Sonneborn-Berger; 
6.3.6. Menor idade. 

 
7. Terminada a competição serão declaradas campeãs, vice-campeãs e 3ªs colocadas, 

as IES com maior número de pontos em cada naipe, somando-se os 02 (dois) 
melhores resultados individuais de seus respectivos atletas. 
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8. Na competição de Xadrez, haverá uma classificação final por FUE (independente de 
IES), para efeito de pontuação para o Troféu Eficiência, em cada categoria (masculina 
e feminina), somando-se todos os pontos obtidos pelas IES de cada Estado. 

 
9. Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Xadrez, com anuência da 

Gerência de Competição, não podendo essas resoluções contrariar regras oficiais e o 
Regulamento Geral. 
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ANEXO I 
 
 

 
 
 
 

TROFÉU 
 

EFICIÊNCIA 
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TROFÉU EFICIÊNCIA 

 
Para premiação do Troféu Eficiência das IES será utilizado um sistema de pontuação por 
modalidade, sendo que no Atletismo, Natação, Judô e Xadrez serão computados todos os 
pontos obtidos pelos atletas da IES. 
 
Para premiação do Troféu Eficiência das FUEs será utilizado um sistema de pontuação 
por modalidade, sendo que no Atletismo, Natação, Judô e Xadrez serão computados 
todos os pontos obtidos pelos atletas da FUE, independente da IES. 
 
Serão adotadas as seguintes pontuações: 
 
1. Para as modalidades coletivas em cada Divisão: 
 

DIVISÃO ESPECIAL  PRIMEIRA DIVISÃO 
1º lugar 25 pontos 1º lugar 12 pontos 
2º lugar 22 pontos 2º lugar 10 pontos 
3º lugar 20 pontos 3º lugar 06 pontos 
4º lugar 18 pontos 4º lugar 05 pontos 
5º lugar 15 pontos 5º lugar 04 pontos 
6º lugar 13 pontos 6º lugar 03 pontos 
7º lugar 10 pontos 7º lugar 02 pontos 
8º lugar 09 pontos 8º lugar em diante 01 ponto 

  
 
2. Para as modalidades individuais:  
 

MODALIDADES INDIVIDUAIS 
1º lugar 25 pontos 9º lugar 08 pontos 
2º lugar 22 pontos 10º lugar 07 pontos 
3º lugar 20 pontos 11º lugar 06 pontos 
4º lugar 18 pontos 12º lugar 05 pontos 
5º lugar 15 pontos 13º lugar 04 pontos 
6º lugar 13 pontos 14º lugar 03 pontos 
7º lugar 10 pontos 15º lugar 02 pontos 
8º lugar 09 pontos 16º lugar em diante 01 ponto 
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ANEXO II 
 
 

MODELOS DE FICHAS 
 

 

FICHA DE INDICAÇÃO DAS CORES 
DOS UNIFORMES 
 
TERMOS DE RESPONSABILIDADE E 
CESSÃO DE DIREITOS 
 
MAPAS DE INSCRIÇÃO POR 
MODALIDADE INDIVIDUAL, NAIPE E 
PROVA 
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FICHA DE INDICAÇÃO DAS CORES DOS UNIFORMES 
 
 
 

FEDERAÇÃO / UF  

 
 
 

Modalidade e naipe Especificação  Uniforme 1 
(cor predominante) 

Uniforme 2 
(cor predominante) 

Basquetebol Feminino Camisa   

Basquetebol Masculino Camisa   

Futsal Feminino Camisa de 
Linha   

Futsal Masculino 
Camisa de 

Linha   

Handebol Feminino Camisa de 
Linha   

Handebol Masculino Camisa de 
Linha 

  

Voleibol Feminino Camisa   

Voleibol Masculino Camisa   

 
 
 
 
___________________________                   ______/_____/______            __________________________ 
                      Local               Data            Chefe de Delegação 

                                                                                                                           Assinatura/Carimbo 
 
 
Esta Ficha deverá ser entregue para o Comitê Organi zador no Congresso Técnico Geral. 
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TERMO DE RESPONSABILIDADES E CESSÃO DE DIREITOS  
DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 

 

Dados Cadastrais 
Razão Social  
Nome Fantasia  CNPJ  
Endereço  Nº  
Bairro   Cidade   UF  CEP  
Representado por  Função  
RG  CPF  Telefone   
email   
 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, a Instituição de Ensino Superior, através de seu 
representante legal, acima indicados, declara que: 
 

1. Está inscrita e participará das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008, no evento acima 
assinalado.  

 

2. Através da assinatura do presente termo, autoriza em caráter universal, gratuito, irrevogável, irretratável e 
exclusivo, o COB,   ou terceiros por estes devidamente autorizados, a título universal e de forma 
irrevogável e irretratável, no Brasil e/ou no exterior, o direito de usar o nome, voz, imagem, material 
biográfico, declarações, gravações, entrevistas e endossos dados pelo participante citado ou a ele 
atribuíveis, bem como de usar sons e/ou imagens do evento, seja durante as competições, seja durante 
os aquecimentos, os treinamentos, a hospedagem, o transporte ou alimentação em qualquer suporte 
existente ou que venha a ser criado, a serem captados pela TV para transmissão, exibição e reexibição, 
no todo, em extratos, trechos ou partes, ao vivo ou não, sem limitação de tempo ou de número de vezes, 
através (i) de rádio; (ii) de televisão de qualquer espécie (televisão aberta ou televisão por assinatura, 
através de todas as formas de transporte de sinal existentes, exemplificativamente, UHF, VHF, cabo, 
MMDS e satélite, bem como independentemente da modalidade da comercialização empregada, incluindo 
pay-per-view, no Brasil ou no exterior); (iii) de circuito cinematográfico; (iv) de mídia impressa, tais como, 
mas não limitados a livros, revistas, jornais, etc.; (v) da fixação em qualquer tipo de suporte material, tais 
como películas cinematográficas de qualquer bitola, CD (compact-disc), CD ROM, CD-I (compact-disc 
interativo), home video, DAT (digital audio tape), DVD (digital video disc) e suportes de comunicação 
gráfica em geral; (vi) da armazenagem em banco de dados; (vii) da projeção em tela em casas de 
freqüência coletiva ou em locais públicos, com ou sem ingresso pago, (viii) da comercialização ou aluguel 
ao público em qualquer suporte material existente; (ix) da disseminação através da internet ou qualquer 
rede pública ou privada de computadores; (x) de telefonia fixa ou móvel; (xi) do desenvolvimento de 
atividades de licenciamento de produtos e/ou serviços vinculados ao evento, (xii) de embalagens de 
produtos, ou (xiii) de qualquer outra forma de utilização comercial que possa ser adotada pelos 
organizadores do evento, renunciando, desde já, a qualquer remuneração. A autorização ora concedida 
não tem limitação de tempo ou número de vezes, podendo se realizar no Brasil e/ou no exterior. 

Parágrafo Primeiro  – O COB, nos mesmos termos dispostos acima, fica expressamente 
autorizado a utilizar as marcas, insígnias e emblemas de todas as equipes participantes das 
OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS JUBs 2008 para efeitos de divulgação do próprio evento, em 
situação jornalística ou promocional, não se aplicando ao uso comercial. 
Parágrafo Segundo  – Fica desde já assegurado que o exercício, pelo COB e pelos terceiros por 
ele autorizados, de qualquer dos direitos ora cedidos, dar-se-á de maneira a valorizar o esporte, 
os alunos e o evento. 

 

3. Isenta os organizadores do Evento de qualquer responsabilidade por danos eventualmente causados à 
Instituição de Ensino a qualquer de seus representantes, prepostos, contratados, autorizados e 
empregados no decorrer da competição.  

 
 

_________________, ___ de _____________ de 2008.        ______________________________________ 
                                                                                                 (Assinatura e Carimbo do Representante Legal) 

 
1. Observar o TÍTULO V – CAPÍTULO II do Regulamento  Geral das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008. 
2. Esta Ficha deverá ser encaminhada para o Comitê Organizador no Congresso Técnico Geral. 
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TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS E RESPONSABILIDADES PARA  
ATLETAS MENORES DE IDADE 

 

Dados Cadastrais do Atleta 
Nome  Sexo  

RG  Data de Nascimento   E-mail   
 

IES  
Modalidade  

Provas/Categoria 
 

Provas/Categoria 
 

  
  

 

Dados Cadastrais do Responsável Legal 
Responsável Legal  Parentesco  

RG  CPF  Tels. Res.  Cel.  
E-mail  
 

 
Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, como responsável legal do atleta acima inscrito nas OLIMPÍADAS 
UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008, declaro que: 
 

1. Autorizo a participação do menor acima citado nas OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008. 
2. Tenho pleno conhecimento do Regulamento Geral das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008, expressamente concordando 

com todas as suas cláusulas e seus atos. 
3. Através da assinatura do presente termo, concede aos organizadores do evento, conjunta ou separadamente, em caráter de 

absoluta exclusividade, a título universal e de forma irrevogável e irretratável, no Brasil e/ou no exterior, o direito de usar o nome, 
voz, imagem, material biográfico, declarações, gravações, entrevistas e endossos dados pelo participante acima citado ou a ele 
atribuíveis, bem como de usar sons e/ou imagens do evento, seja durante as competições, seja durante os aquecimentos, os 
treinamentos a hospedagem, o transporte ou alimentação em qualquer suporte existente ou que venha a ser criado, a serem 
captados pela TV para transmissão, exibição e reexibição, no todo, em extratos, trechos ou partes, ao vivo ou não, sem limitação de 
tempo ou de número de vezes, através (i) de rádio; (ii) de televisão de qualquer espécie (televisão aberta ou televisão por 
assinatura, através de todas as formas de transporte de sinal existentes, exemplificativamente, UHF, VHF, cabo, MMDS e satélite, 
bem como independentemente da modalidade da comercialização empregada, incluindo pay-per-view, no Brasil ou no exterior); (iii) 
de circuito cinematográfico; (iv) de mídia impressa, tais como, mas não limitados a livros, revistas, jornais, etc.; (v) da fixação em 
qualquer tipo de suporte material, tais como peliculas cinematográficas de qualquer bitola, CD (compact disc), CD ROM, CD-I 
(compact-disc interativo), home video, DAT (digital audio tape), DVD (digital video disc) e suportes de comunicação gráfica em geral; 
(vi) da armazenagem em banco de dados; (vii) da projeção em tela em casas de freqüência coletiva ou em locais públicos, com ou 
sem ingresso pago, (viii) da comercialização ou aluguel ao público em qualquer suporte material existente; (ix) da disseminação 
através da internet ou qualquer rede pública ou privada de computadores; (x) de telefonia fixa ou móvel; (xi) do desenvolvimento de 
atividades de licenciamento de produtos e/ou serviços vinculados ao evento, (xii) de embalagens de produtos, ou (xiii) de qualquer 
outra forma de utilização comercial que possa ser adotada pelos organizadores do evento, renunciando, desde já, a qualquer 
remuneração. A autorização que ora concedo não tem limitação de tempo ou número de vezes, podendo se realizar no Brasil e/ou 
no exterior, e por ela renuncia ao direito de aprovar qualquer material que venha a ser produzido em decorrência da mesma. 

Parágrafo Único - Fica desde já assegurado que o exercício, pelo COB e pelos terceiros por ele autorizados, de qualquer dos 
direitos ora cedidos, dar-se-á de maneira a valorizar o esporte, os atletas e o evento. 

4. Isento os organizadores do Evento de qualquer responsabilidade por danos eventualmente causados ao menor acima citado no 
decorrer da competição.  

___________________, ___ de _____________ de 2008.  
 
 

_________________________________    _____________________________    
                                                                                               (Assinatura do menor participante)          (Assinatura do Responsável Legal)  
       
5. Declaro que o menor acima citado está em pleno gozo de saúde e em condições físicas de participar do Evento, não apresentando 

cardiopatias genéticas, congênitas ou infecciosas, viroses, ou qualquer outra doença, patologia ou distúrbio de saúde que implique 
em qualquer tipo de impedimento ou restrição à prática de exercícios físicos, atividades físicas e esportivas, tendo realizado, no 
período de pré-participação nesse Evento, por minha própria conta e risco, avaliação clínica que atesta as condições apresentadas. 
 
 
___________________, ___ de _____________ de 2008.                     ________________________________________________ 

                                                                                                                                        (Assinatura e Carimbo do Médico - CRM) 
 
6. Declaro que o menor acima citado está devidamente matriculado na Instituição de Ensino Superior acima mencionada, conforme 

estabelece o Regulamento Geral das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008. 
 
 

___________________, ___ de _____________ de 2008.                     ________________________________________________ 
                                                                                                                       (Assinatura e Carimbo de representante da FUE) 
 
1. Esta Ficha deverá ser entregue para o Comitê Org anizador no Congresso Técnico Geral das Olimpíadas 
Universitárias JUBs – Etapa Nacional, junto com uma  foto 3x4 (recente). 
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TERMO DE RESPONSABILIDADES E CESSÃO DE DIREITOS 
PARA ATLETAS, DIRIGENTES E TÉCNICOS  

 

Dados Cadastrais do Atleta 
Nome  Sexo   

RG  Data de Nascimento   E-mail   
 

IES  
Modalidade   

Provas/Categoria 
 

Provas/Categoria 
 

  
  

 
Dados Cadastrais de Dirigente ou Técnico 
Nome  
Documento (RG / CREF / CRM / CREFI TO / outro)   Função   
E-mail   Tel  

 

IES  Modalidade   Naipe   
 

 
Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, eu declaro que: 
 

1. Participarei das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008. 
2. Tenho pleno conhecimento do Regulamento Geral das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008, expressamente concordando 

com todas as suas cláusulas e seus atos. 
3. Através da assinatura do presente termo, concedo aos organizadores do evento, conjunta ou separadamente, em caráter de 

absoluta exclusividade, a título universal e de forma irrevogável e irretratável, no Brasil e/ou no exterior, o direito de usar meu nome, 
voz, imagem, material biográfico, declarações, gravações, entrevistas e endossos dados participante acima citado ou a ele 
atribuíveis, bem como de usar sons e/ou imagens do evento, seja durante as competições, seja durante os aquecimentos, os 
treinamentos a hospedagem, o transporte ou alimentação em qualquer suporte existente ou que venha a ser criado, a serem 
captados pela TV para transmissão, exibição e reexibição, no todo, em extratos, trechos ou partes, ao vivo ou não, sem limitação de 
tempo ou de número de vezes, através (i) de rádio; (ii) de televisão de qualquer espécie (televisão aberta ou televisão por 
assinatura, através de todas as formas de transporte de sinal existentes, exemplificativamente, UHF, VHF, cabo, MMDS e satélite, 
bem como independentemente da modalidade da comercialização empregada, incluindo pay-per-view, no Brasil ou no exterior); (iii) 
de circuito cinematográfico; (iv) de mídia impressa, tais como, mas não limitados a livros, revistas, jornais, etc.; (v) da fixação em 
qualquer tipo de suporte material, tais como peliculas cinematográficas de qualquer bitola, CD (compact disc), CD ROM, CD-I 
(compact-disc interativo), home video, DAT (digital audio tape), DVD (digital video disc) e suportes de comunicação gráfica em geral; 
(vi) da armazenagem em banco de dados; (vii) da projeção em tela em casas de freqüência coletiva ou em locais públicos, com ou 
sem ingresso pago, (viii) da comercialização ou aluguel ao público em qualquer suporte material existente; (ix) da disseminação 
através da internet ou qualquer rede pública ou privada de computadores; (x) de telefonia fixa ou móvel; (xi) do desenvolvimento de 
atividades de licenciamento de produtos e/ou serviços vinculados ao evento, (xii) de embalagens de produtos, ou (xiii) de qualquer 
outra forma de utilização comercial que possa ser adotada pelos organizadores do evento, renunciando, desde já, a qualquer 
remuneração. A autorização que ora concedo não tem limitação de tempo ou número de vezes, podendo se realizar no Brasil e/ou 
no exterior, e por ela renuncia ao direito de aprovar qualquer material que venha a ser produzido em decorrência da mesma; 

Parágrafo Único – Fica desde já assegurado que o exercício, pelo COB e pelos terceiros por ele autorizados, de qualquer dos 
direitos ora cedidos, dar-se-á de maneira a valorizar o esporte, os atletas e o evento. 

4. Isento os organizadores do Evento de qualquer responsabilidade por danos eventualmente causados a mim no decorrer da 
competição. 

 
___________________, ___ de _____________ de 2008.    ________________________________________ 

                                                                                               (Assinatura do participante) 
 

5. Declaro que o participante está em pleno gozo de saúde e em condições físicas de participar do Evento, não apresentando 
cardiopatias genéticas, congênitas ou infecciosas, viroses, ou qualquer outra doença, patologia ou distúrbio de saúde que implique 
em qualquer tipo de impedimento ou restrição à prática de exercícios físicos, atividades físicas e esportivas, tendo realizado, no 
período de pré-participação nesse Evento, por minha própria conta e risco, avaliação clínica que atesta as condições apresentadas; 

 
___________________, ___ de _____________ de 2008.    ________________________________________ 

                                                                                                  (Assintaura e Carimbo do Médico - CRM) 
 

6. Declaro que o atleta acima citado está devidamente matriculado na Instituição de Ensino Superior acima mencionada, conforme 
estabelece o Regulamento Geral das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008. 

 
___________________, ___ de _____________ de 2008.                     ________________________________________________ 

                                                                                                                          (Assintaura e Carimbo de representante da FUE) 
 
1. Esta Ficha deverá ser entregue para o Comitê Org anizador no Congresso Técnico Geral das Olimpíadas 
Universitárias JUBs – Etapa Nacional, junto com uma  foto 3x4 (recente). 
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1. Este mapa deverá ser preenchido separadamente por naipe. 
2. No preenchimento deste mapa, no campo da prova em que o (a) atleta vai participar, deverá ser anotada a melhor marca obtida pelo atleta, para efeito de seriação. 

___________________________                   ______/_____/______            _______________________________________________ 
                      Local               Data            Assinatura/Carimbo Chefe de Delegação 
 
Esta Ficha deverá ser entregue para o Comitê Organi zador no Congresso Técnico Geral das Olimpíadas Uni versitárias JUBs – Etapa Nacional, junto com uma fo to 3x4 
(recente).  



 

 

76

 

����������������	����������������	����������������	����������������	� ���
��
��������
����	�
	��
�	������������� ����

 

��������	���������������  �������������������	�  
FEMININO MASCULINO 

  
 

Nº NOMES DOS(AS) ATLETAS R
G

 

IE
S

 

R
ev

ez
am

en
to

 
4x

10
0m

 

R
ev

ez
am

en
to

 
4x

40
0m

 

S
al

to
 e

m
 

A
ltu

ra
 

S
al

to
 e

m
 

D
is

tâ
nc

ia
 

S
al

to
 T

rip
lo

 

S
al

to
 c

om
 

V
ar

a 

A
rr

em
es

so
 d

o 
P

es
o 

La
nç

am
en

to
 

de
 D

ar
do

 

La
nç

am
en

to
 

de
 D

is
co

 

La
nç

am
en

to
 

de
 M

ar
te

lo
 

H
ep

ta
tlo

 / 
D

ec
at

lo
 

1               
2               
3               
4               
5               
6               
7               
8               
9               
10               
11               
12               
13               
14               
15               

1. Este mapa deverá ser preenchido separadamente por naipe. 
2. No preenchimento deste mapa, no campo da prova em que o (a) atleta vai participar, deverá ser anotada a melhor marca obtida pelo atleta, para efeito de seriação. 

___________________________                   ______/_____/______            _______________________________________________ 
                      Local               Data            Assinatura/Carimbo Chefe de Delegação 
 
Esta Ficha deverá ser entregue para o Comitê Organi zador no Congresso Técnico Geral das Olimpíadas Uni versitárias JUBs – Etapa Nacional, junto com uma fo to 3x4 
(recente).  
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1. Este mapa deverá ser preenchido separadamente por naipe. 
2. No preenchimento deste mapa, no campo da prova em que o (a) atleta vai participar, deverá ser anotado o peso do atleta. 
 

___________________________                   ______/_____/______            _______________________________________________ 
                      Local               Data            Assinatura/Carimbo Chefe de Delegação 
 
Esta Ficha deverá ser entregue para o Comitê Organi zador no Congresso Técnico Geral das Olimpíadas Uni versitárias JUBs – Etapa Nacional, junto com uma fo to 3x4 
(recente).  
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1. Este mapa deverá ser preenchido separadamente por naipe. 
2. No preenchimento deste mapa, no campo da prova em que o (a) atleta vai participar, deverá ser anotada a melhor marca obtida pelo atleta, para efeito de seriação. 

___________________________                   ______/_____/______            _______________________________________________ 
                      Local               Data            Assinatura/Carimbo Chefe de Delegação 
 

Esta Ficha deverá ser entregue para o Comitê Organi zador no Congresso Técnico Geral das Olimpíadas Uni versitárias JUBs – Etapa Nacional, junto com uma fo to 3x4 
(recente).  
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1. Este mapa deverá ser preenchido separadamente por naipe. 
2. No preenchimento deste mapa, no campo da prova em que o (a) atleta vai participar, deverá ser anotada a melhor marca obtida pelo atleta, para efeito de seriação. 

___________________________                   ______/_____/______            _______________________________________________ 
                      Local               Data            Assinatura/Carimbo Chefe de Delegação 
 

Esta Ficha deverá ser entregue para o Comitê Organi zador no Congresso Técnico Geral das Olimpíadas Uni versitárias JUBs – Etapa Nacional, junto com uma fo to 3x4 
(recente).  
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INTRODUÇÃO 
 
Este Manual visa apresentar as condições comerciais que normatizam as OLIMPÍADAS 
UNIVERSITÁRIAS JUBS 2008 (Etapa Estadual e Etapa Nacional) 
 
As OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS JUBS 2008 têm como parceiro de mídia as 
Organizações Globo (OG). A parceria tem como objetivo unir esforços das partes para 
promover as OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS JUBS 2008, valorizando o papel do esporte 
como instrumento de inclusão social, de promoção da saúde e de fortalecimento da 
educação; 
 
Alguns pontos foram motivadores para a escolha pelas Organizações Globo na parceria 
das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS JUBS 2008: 
 

·  Vasta experiência na exploração de projetos integrados nos diversos segmentos 
em que atuam; 

 

·  Penetração em todas as classes sociais brasileiras e em todo o território nacional; 
 

·  Experiência na produção, transmissão e cobertura de grandes eventos, inclusive 
esportivos; 

 

·  Compromisso histórico com o desenvolvimento de ações sociais e com a cultura 
brasileira. 

 
Para a implantação e implementação das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS JUBS 2008 
em todas as Etapas pretendidas, algumas diretrizes básicas deverão ser obedecidas, 
como forma de garantir sua realização dentro dos padrões, conceitos e princípios 
propostos para o evento e desta maneira foram criados 4 diferentes grupos: 
 
1) Das Instituições de Ensino Superior (IES) Participantes: 
 

·  Direitos e Deveres das IES participantes da Etapa Estadual 
·  Direitos e Deveres das IES participantes da Etapa Nacional 

 
2) Das Federações Universitárias Estaduais na Etapa Estadual: 
 

·  Direitos e Deveres das Federações Universitárias Estaduais na Etapa Estadual 
 
3) Das Cidades Sedes da Etapa Nacional: 
 

·  Direitos e Deveres da Cidade Sede da Etapa Nacional 
 
4) Dos Parceiros: 
 

·  Direitos e Deveres dos Parceiros (Comitê Olímpico Brasileiro (COB), Confederação 
Brasileira de Desporto Universitário (CBDU), Ministério do Esporte (ME) e 
Organizações Globo (OG))  
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DIREITOS E DEVERES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR PARTICIPANTES 
(Equipes / Alunos/Atletas) DA ETAPA ESTADUAL 
 
 
1) Direitos:  

 
a) As Instituições de Ensino Superior (IES) têm o direito de confeccionar seus 

uniformes sociais e esportivos, bolsas, mochilas, equipamentos esportivos, 
produtos e materiais promocionais nas cores e padrões que desejar; 

 
b) As IES têm o direito de utilização de marcas de seus patrocinadores em seus 

uniformes sociais e esportivos, bolsas, mochilas, equipamentos esportivos, 
produtos e materiais promocionais, desde que os patrocinadores acompanhem a 
equipe durante a Etapa Estadual, e não faça alusão à propaganda de conteúdo 
político e filosófico, bebidas alcoólicas, cigarros e produtos que induzam ao vício; 

 
c) As IES poderão utilizar a marca das Olimpíadas Universitárias em uniformes 

sociais e esportivos, bolsas, mochilas, equipamentos esportivos, produtos e 
materiais promocionais, desde que estes materiais tenham apenas a exposição da 
marca da Instituição de Ensino (não serão permitidas associações com outras 
marcas comerciais diferentes dos patrocinadores oficiais nacionais);  
 

d) As IES poderão subir ao pódio com bandeiras da IES e/ou do Município e/ou 
Estado, mas não serão permitidos bonés / bandeiras / banners / faixas de 
patrocinadores; 

 
e) As IES poderão exibir nas arquibancadas dos locais de competições bandeiras, 

faixas, banners ou similares desde que não façam alusão à propaganda de 
conteúdo político e filosófico, bebidas alcoólicas, cigarros e produtos que induzam 
ao vício e atentem contra a moral e bom costume da cultura local, bem como 
menospreze qualquer pessoa, órgão e/ou instituição participante das Olimpíadas 
Universitárias JUBs. 

 
 
2) Deveres:  

 
a) As IES deverão confeccionar pelo menos 02 (dois) uniformes de competição, com 

cores diferentes e que atendam as exigências do Regulamento Geral da Etapa 
Nacional e as Regras Oficiais da modalidade; 

 
b) A utilização de marcas de patrocinadores em seus uniformes sociais e esportivos, 

bolsas, mochilas, equipamentos esportivos, produtos e materiais promocionais, 
deverão obedecer a centimetragem máxima estabelecida no Regulamento Geral 
das Olimpíadas Universitárias JUBs da Etapa Nacional; 
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c) A utilização de uma ou mais marcas de patrocinadores deverá estar estampada 
nos uniformes sociais e esportivos, bolsas, mochilas, equipamentos esportivos, 
produtos e materiais promocionais; desde a Etapa Estadual e a deverá respeitar a 
centimetragem máxima independente do número de patrocinadores; 

 
d) As IES não poderão fixar faixas, bandeiras, banners e/ou similares na grade ou tela 

de proteção nas áreas de competição. 
 
 
 

DIREITOS E DEVERES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR PARTICIPANTES 
(Equipes / Alunos/Atletas) DA ETAPA NACIONAL 
 
 
1) Direitos:  

 
a) As IES têm o direito de confeccionar seus uniformes sociais e esportivos, bolsas, 

mochilas, equipamentos esportivos, produtos e materiais promocionais nas cores e 
padrões que desejar; 
 

b) As IES têm o direito de utilização de marcas de seus patrocinadores em seus 
uniformes sociais e esportivos, bolsas, mochilas, equipamentos esportivos, 
produtos e materiais promocionais, desde que os patrocinadores acompanhem a 
equipe desde a Etapa Estadual, e não faça alusão à propaganda de conteúdo 
político e filosófico, bebidas alcoólicas, cigarros e produtos que induzam ao vício; 
 

c) As IES poderão utilizar a marca das Olimpíadas Universitárias em uniformes 
sociais e esportivos, bolsas, mochilas, equipamentos esportivos, produtos e 
materiais promocionais, desde que estes materiais tenham apenas a exposição da 
marca da Instituição de Ensino (não serão permitidas associações com outras 
marcas comerciais diferentes dos patrocinadores oficiais nacionais);  
 

d) As IES poderão subir ao pódio com bandeiras da IES e/ou do Município e/ou 
Estado, mas não serão permitidos bonés / bandeiras / banners / faixas de 
patrocinadores; 
 

e) As IES poderão exibir nas arquibancadas dos locais de competições bandeiras, 
faixas, banners ou similares desde que não façam alusão à propaganda de 
conteúdo político e filosófico, bebidas alcoólicas, cigarros e produtos que induzam 
ao vício e atentem contra a moral e bom costume da cultura local, bem como 
menospreze qualquer pessoa, órgão e/ou instituição participante das Olimpíadas 
Universitárias JUBs. 
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2) Deveres:  
 
a) As IES deverão confeccionar pelo menos 02 (dois) uniformes de competição, com 

cores diferentes e que atendam as exigências do Regulamento Geral da Etapa 
Nacional e as Regras Oficiais da modalidade; 

 
b) A utilização de marcas de patrocinadores em seus uniformes sociais e esportivos, 

bolsas, mochilas, equipamentos esportivos, produtos e materiais promocionais, 
deverão obedecer a centimetragem máxima estabelecida no Regulamento Geral 
das Olimpíadas Universitárias JUBs da Etapa Nacional; 
 

c) A utilização de uma ou mais marcas de patrocinadores deverá estar estampada 
nos uniformes sociais e esportivos, bolsas, mochilas, equipamentos esportivos, 
produtos e materiais promocionais, desde a Etapa Estadual e a deverá respeitar a 
centimetragem máxima independente do número de patrocinadores; 
 

d) Em hipótese alguma o patrocinador poderá estampar a sua logomarca em qualquer 
item de vestuário e/ou qualquer equipamento ou utensílio da Instituição de Ensino 
somente na Etapa Nacional;  

 
e) As IES não poderão afixar faixas, bandeiras, banners e/ou similares na grade ou 

tela de proteção nas áreas de competição. 
 
 
 

DIREITOS E DEVERES DA FEDERAÇÃO UNIVERSITÁRIA ESTAD UAL (FUE) NA 
ETAPA ESTADUAL 
 
 
1) Direitos:  

 
a) A FUE têm o direito de elaborar e executar um plano comercial para obtenção de 

recursos para a realização da Etapa Estadual; 
 

b) A FUE poderá manter contato com a afiliada da Rede Globo, para que possam 
conjuntamente definir os planos comerciais e de divulgação do evento, buscando a 
interação necessária para a captação de novos parceiros comerciais para o 
projeto; 
 

c) A FUE têm o direito a 50% (cinqüenta por cento) do total das propriedades de cada 
arena de competição. Os outros 50% (cinqüenta por cento) das propriedades é de 
direito das afiliadas locais da Rede Globo. Cada uma das partes será responsável 
pela comercialização de suas propriedades. Os parceiros das afiliadas da Rede 
Globo têm prioridade em seus segmentos, podendo as partes, de comum acordo, 
estabelecer outras formas alternativas de comercialização destas propriedades; 
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d) A FUE poderá utilizar a marca das Olimpíadas Universitárias em uniformes sociais 
e esportivos, bolsas, mochilas, equipamentos esportivos, produtos e materiais 
promocionais, desde que na realização da Etapa Estadual haja a associação 
exclusiva com as marcas da FUE, dos governos municipal / estadual / federal ou 
patrocinadores oficiais da etapa nacional. 
 

2) Deveres:  
 

a) A FUE deverá enviar à CBDU, até a data de 07 de março de 2008, o Termo de 
Adesão, na sua forma original devidamente assinado por quem de direito, tendo 
anexado o Regulamento e o calendário de sua Etapa Estadual, comprometendo-se 
a divulgar, gerir, organizar e realizar as OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS JUBS 
2008 em seu Estado.  

I. A entrega do Termo de Adesão dentro do prazo permitirá o início dos contatos 
entre a FUE e a afiliada da Rede Globo; 

II. A preferência da composição dos Comitês Organizadores Estaduais será da 
FUE, desde que encaminhem o Termo de Adesão devidamente assinado e no 
prazo estabelecido; 

III. Em caso da recusa de adesão por parte da FUE, o COB reserva-se o direito de 
habilitar outros parceiros, com interesse em realizar a competição, desde que 
aceitem as regras estabelecidas pelo presente Manual e demais documentos 
referentes às OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS JUBS 2008. 

 
b) A FUE deverá prover os recursos necessários para as execuções de sua Etapa 

Estadual das Olimpíadas Universitárias JUBs;  
 

c) A FUE deverá designar um representante para ser a interface com a afiliada da 
Rede Globo; 
 

d) Será autorizada a utilização da Marca ou Denominação – Olimpíadas Universitárias 
na realização da Etapa Estadual quando houver a associação exclusiva com as 
marcas da FUE, dos governos municipal / estadual / federal ou patrocinadores 
oficiais nacionais. Neste caso a FUE deverá submeter todas as ações 
promocionais envolvendo ou não captação de recursos á aprovação do COB;  
 

e) Toda negociação dos direitos de arena na Etapa Estadual deve seguir os preceitos 
deste manual e respeitar os direitos dos patrocinadores oficiais, que têm prioridade 
de compra de tais propriedades; 
 

f) A FUE deverá ter consigo os Termos de Responsabilidade e Cessão de Diretos de 
todos os participantes da sua Etapa Estadual; 
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g) A FUE deverá cumprir esse manual, pois a qualquer tempo o Comitê Organizador 
Nacional poderá fazer uma visita de inspeção durante a realização das Etapas 
Estaduais, verificando se os princípios e conceitos do presente manual e demais 
documentos das Olimpíadas Universitárias JUBs 2008 estão sendo cumpridos. 
 
 
 

DIREITOS E DEVERES DA SEDE DA ETAPA NACIONAL 
 

 
1) Direitos:  

 
a) A sede da Etapa Nacional tem o direito a 01 (uma) placa de merchandising para a 

FUE sede, o Governo Municipal e/ou para o Governo Estadual, por instalação 
esportiva, podendo esta placa ser utilizada somente para divulgação institucional 
da FUE sede, governo(s), autarquia(s) ou projetos do(s) governo(s); 

 
b) A sede da Etapa Nacional poderá elaborar e reproduzir uma campanha de 

divulgação do evento junto à mídia local; 
 

c) A sede da Etapa Nacional poderá utilizar a Marca ou Denominação – Olimpíadas 
Universitárias em uniformes sociais e esportivos, bolsas, mochilas, equipamentos 
esportivos, produtos e materiais/campanhas promocionais com a associação 
exclusiva com as marcas dos realizadores (COB, CBDU e Governo Federal/ME), 
patrocinadores oficiais nacionais, FUE sede e os Governos Municipal e/ou 
Estadual. Neste caso a sede deverá submeter todas as ações promocionais á 
aprovação do COB. 
 

2) Deveres:  
 

a) A Cidade/ Estado sede deverá assinar Convênio com o COB e CBDU garantindo o 
cumprimento dos itens estabelecidos no Caderno de Encargos da Etapa Nacional 
das Olimpíadas Universitárias JUBs 2008; 
 

b) A Cidade/Estado sede precisa entregar os locais de competições, limpos e livres de 
qualquer propaganda e qualquer custo, a fim de estar desimpedido para o exercício 
dos direitos de comercialização do COB, sendo exclusiva a exposição dos 
realizadores (COB, CBDU e Governo Federal/ME), patrocinadores oficiais 
nacionais, FUE sede e os Governos Municipal e/ou Estadual; 
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c) A Cidade/Estado sede deve assegurar que apenas os realizadores (COB, CBDU e 
Governo Federal/ME), patrocinadores oficiais nacionais, FUE sede e os Governos 
Municipal e/ou Estadual, estão permitidos a ter qualquer forma de identificação no 
local de competição onde acontece o evento nacional (áreas do local de 
competição, incluindo a área de competição, os stands, balcões, quadro de pontos, 
área da imprensa e área VIP, área de entrada do local de competição e todas as 
áreas dentro do local de competição não especificadas neste documento); 
 

d) A Cidade/Estado sede deve assegurar que todos os direitos de telefonia e internet 
estão reservados ao COB e instituições por ele autorizadas. 

 
 

DIREITOS E DEVERES DOS PARCEIROS DO COMITÊ ORGANIZA DOR (COMITÊ 
OLÍMPICO BRASILEIRO, CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE DES PORTO 
UNIVERSITÁRIO, MINISTÉRIO DO ESPORTE E ORGANIZAÇÕES  GLOBO) 

 
 
1) Direitos:  
 

a) O Comitê Organizador das Olimpíadas Universitárias JUBs e todos os parceiros e 
patrocinadores da Etapa Nacional reconhecem por interesse de seus membros e 
aceita, que todos os direitos comerciais do evento são de exclusiva propriedade do 
COB e/ou de terceiros por ele autorizados; 
 

b) O COB fica autorizado a utilizar as marcas, insígnias e emblemas de todas as IES 
participantes das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS JUBS com a finalidade de 
divulgação e promoção do evento, conforme previsto no Termo de 
Responsabilidade e Cessão de Direitos.  O COB só poderá fazer uso comercial das 
marcas, insígnias e emblemas de todas as das IES (Fotos e/ou Vídeos) com a 
prévia autorização das IES; 
 

c) Todos os direitos de mídia das Olimpíadas Universitárias JUBs (inclusive Etapas 
Estaduais) estão reservados ao COB e a terceiros, por ele autorizados; 
 

d) A marca das Olimpíadas Universitárias é de propriedade do COB e não pode ser 
utilizada em nenhum material promocional, camiseta e uniforme (exceto nas 
concessões já previstas neste Manual), sem a autorização prévia do COB, e 
respeitando o Manual de Aplicação de Marcas; 
 

e) Todos os direitos de telefonia e internet estão reservados ao COB e instituições por 
ele autorizadas; 
 

f) O COB tem o direito de utilizar a sua agência de Oficial de Marketing, (Olympo 
Marketing e Licenciamentos) para cuidar dos assuntos relativos a licenciamentos, 
marketing e merchandising das Olimpíadas Universitárias JUBs: 
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I. Todo o programa de licenciamento deverá ser aprovado pela Olympo através 
do Comitê Organizador Nacional; 

II. Todo o programa de marketing, divulgação e promoção do evento devem ser 
aprovados pela Olympo Marketing e Licenciamento (agência oficial do COB), 
através do Comitê Organizador Nacional. 

 
g) O COB e CBDU têm o direito de realizar a qualquer tempo uma visita de inspeção 

durante a realização das Etapas Estaduais, verificando se os princípios e conceitos 
do presente manual e demais documentos das Olimpíadas Universitárias JUBs 
2008 estão sendo cumpridos. 

 

2) Deveres:  
 

a) Respeitar e fazer cumprir por todos os participantes (pessoas físicas e jurídicas) 
todos os Regulamentos, Manual Comercial, Termo de Adesão e Cadernos de 
Encargos relativos às Olimpíadas Universitárias JUBs; 
 

b) A CBDU deverá enviar ao COB até o dia 20 de março de 2008, todos os Termos de 
Adesão recebidos e assinados pelas FUEs, junto com os Regulamentos e 
calendários das Etapas Estaduais; 
 

c) As despesas ocorridas em função da operacionalização da Etapa Nacional das 
Olimpíadas Universitárias JUBs serão pagas pelo COB, através do Comitê 
Organizador Nacional, conforme as regras descritas neste documento; 
 

d) Na Etapa Nacional das Olimpíadas Universitárias JUBs o COB utilizará os recursos 
provenientes da Lei 10.024/01 (Lei “Agnelo/Piva”) para garantir a realização e 
operacionalização do evento, dentro dos limites permitidos; 
 

e) O Comitê Organizador da Etapa Nacional deve assegurar que apenas os 
realizadores (COB, CBDU e Governo Federal/ME), patrocinadores oficiais 
nacionais, e FUE sede e os Governos Municipal e/ou Estadual, estão permitidos a 
ter qualquer forma de identificação no local de competição onde acontece o evento 
nacional (áreas do local de competição, incluindo a área de competição, os stands, 
balcões, quadro de pontos, área da imprensa e área VIP, área de entrada do local 
de competição e todas as áreas dentro do local de competição não especificadas 
neste documento); 
 

f) O Comitê Organizador da Etapa Nacional deverá reconhecer o apóio a realização 
das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS JUBS 2008, dos patrocinadores oficiais. 
Esses patrocinadores têm exclusividade de segmento, ou seja, mesmo nas Etapas 
Estaduais não podem ter marcas de concorrentes diretos na mesma arena (aplica-
se aos Estados onde ocorrer a utilização da Marca ou Denominação – Olimpíadas 
Universitárias). Estes patrocinadores têm o direito de visibilidade nas Etapas 
Nacionais das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS JUBS 2008, nas instalações 
esportivas e não esportivas envolvidas no evento. 
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ANEXO IV 
 
 

TERMO DE ADESÃO 
 

DAS 
 

OLIMPÍADAS 
 

UNIVERSITÁRIAS 
 

JUBS 2008 
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TERMO DE ADESÃO QUE A FEDERAÇÃO 
____________________________________________________ 
ASSINA PERANTE O COMITÊ OLÍMPICO BRASILEIRO E A 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO DESPORTO 
UNIVERSITÁRIO, na forma abaixo: 

 
 
Pelo presente Instrumento, nesta e na melhor forma de direito, a FEDERAÇÃO abaixo 
indicada, doravante simplesmente denominada FEDERAÇÃO, neste ato tendo como seu 
legítimo representante, ora simplesmente denominado REPRESENTANTE LEGAL , 
 
Federação  
Nome  
Cargo  
CPF  RG  
Email  
Endereço  
Cidade  Estado  
Telefones  
 

Considerando que o Comitê Olímpico Brasileiro, doravante denominado COB, 
firmou um convênio com o Ministério do Esporte e com a Confederação Brasileira 
do Desporto Universitário, pelo qual coube ao Comitê citado desenvolver, 
implementar e realizar as OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS - JUBs, com o propósito 
de fomentar a prática de atividades desportivas nas Instituições de Ensino Superior 
– IES, públicas e privadas, de todo o país, como forma de complementação 
educacional, sendo portanto, o único detentor dos diretos a elas referentes e 
associados; 
 
Considerando que o COB, firmou com as Organizações Globo um Convênio, para 
desenvolver o esporte no país e fomentar a inclusão social, a promoção da saúde e 
o fortalecimento da educação; 
 

A FEDERAÇÃO concorda em participar das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS 
2008, firmando o presente Termo de Adesão sob as condições a seguir ajustadas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1. O objeto do presente Termo é a adesão da FEDERAÇÃO ao Projeto OLIMPÍADAS 

UNIVERSITÁRIAS – JUBS 2008, aos seus regulamentos e sua participação na 
respectiva Etapa Nacional, concordando expressamente com todas suas cláusulas e 
todos os seus atos vinculados, disponibilizados pelo COB, em conjunto com a CBDU, 
mediante as seguintes clausulas e condições: 
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1.1. A FEDERAÇÃO deverá enviar a CBDU, até a data de 07 de março de 2008 , este 
Termo de Adesão, na sua forma original, assinado pelo seu representante legal, 
para que seja entregue ao COB. Anexo a este devem ser encaminhado o(s) 
Regulamento(s) e o(s) calendário(s) de realização da sua Etapa Estadual de 2008, 
com as datas e os nomes das cidades sede, para que seja entregue ao COB. 

 
1.2. A FEDERAÇÃO somente terá direito de participação na Etapa Nacional, se realizar e 

concluir sua Etapa Estadual, dentro de prazo que permita sua inscrição conforme 
estabelece o Regulamento Geral da Etapa Nacional. Sua comprovação se dará por 
meio de encaminhamento de relatório final à CBDU, conforme modelo a ser 
fornecido, e cópia de Boletins Oficiais, bem como poderá ter o acompanhamento de 
membros da CBDU e/ou COB em suas etapas estaduais. 

 
1.2.1.  A CBDU encaminhará os relatórios finais ao COB. 

 
1.3. O Cronograma da Etapa Nacional das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS será 

divulgado no Regulamento Geral, emitido pelo COB e CBDU em fevereiro de 2008. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DEFINIÇÕES  
 
2.1. DENOMINAÇÃO: 
2.1.1. Na Etapa Estadual será autorizada a utilização da Marca ou Denominação – 

Olimpíadas Universitárias em sua realização, quando houver a associação exclusiva 
com as marcas dos governos municipal e/ou estadual e/ou federal e patrocinadores 
oficiais nacionais. Neste caso o Estado deve submeter todas as ações promocionais 
envolvendo ou não captação de recursos á aprovação do COB; 

2.1.2. Na etapa nacional o evento será denominado OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – 
JUBS – Etapa Nacional. 

 
2.2. PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1. Na Etapa Estadual poderão participar todas as Instituições de Ensino Superior (IES) 

da rede pública e privada, reconhecidas pelo Ministério da Educação, com grade 
curricular em todas as disciplinas e que emitam diplomas de conclusão dos 
respectivos cursos; 

2.2.2. Na Etapa Nacional participam as equipes e os alunos classificados em cada 
modalidade, naipe e prova, na Etapa Estadual, obedecido o limite de vagas previsto 
no Regulamento Geral; 

2.2.3. Os alunos deverão estar matriculados até o dia 30 de maio de 2008  e cursando 
regularmente na respectiva IES para terem condições de participação na etapa 
nacional. 

 
2.3. REPRESENTATIVIDADE: 
2.3.1 As seletivas estaduais e a Etapa Nacional devem obrigatoriamente ser disputadas 

entre IES, não sendo permitida qualquer outra forma de representação (ex: 
Seleções Municipais e/ou Estaduais); 
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2.3.2 Nas modalidades coletivas, as IES participantes da Etapa Nacional poderão 
inscrever alunos de outras IES da mesma unidade da Federação, nos termos do 
Regulamento Geral.  

 
2.4. FORMATO – As OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS serão realizadas 

anualmente e a etapa nacional constitui-se em evento referência para as demais 
etapas. 

 
2.5. MODALIDADES E PROVAS – Serão estabelecidas anualmente, através do 

Regulamento Geral das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS. 
2.5.1. A FEDERAÇÃO somente poderá participar na Etapa Nacional das modalidades e 

provas realizadas na Etapa Estadual. 
 

2.6. CATEGORIA – serão estabelecidas anualmente, através do Regulamento Geral das 
OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS.  
 

2.7. DIVULGAÇÃO – Na Etapa Estadual, a FEDERAÇÃO tem a responsabilidade de 
divulgar amplamente o evento junto às IES, públicas e privadas, através dos meios de 
comunicação parceiros e de grande circulação, dos órgãos oficiais, da página oficial 
da Internet, dentre outros. 

 
2.8. RECURSOS – O COB utilizará os recursos provenientes da Lei 10.024/01 (Lei 

Agnelo-Piva) para a realização e operacionalização das etapas nacionais das 
OLIMPIADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS, dentro dos limites estabelecidos. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - RESPONSABILIDADES  
 
As responsabilidades de cada uma das partes envolvidas estão estabelecidas no 
Regulamento Geral das OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS JUBS 2008. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS COMERCIAIS SOBRE O E VENTO 

 
4.1. Por força do Termo de Parceria celebrado entre o Ministério dos Esportes, e o COB, 

a FEDERAÇÃO expressamente declara, para todos os efeitos legais, que não possui 
qualquer direito sobre a Etapa Nacional do evento, incluindo direitos de 
comercialização, promoção, licenciamento e transmissão, ficando impedido, 
doravante, de realizar qualquer ação comercial envolvendo o evento referido.  
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4.2. O COB possui, em caráter de absoluta exclusividade, a título universal e de forma 
irrevogável e irretratável, no Brasil e/ou no exterior, o direito de captar e de utilizar as 
imagens, som, marcas, insígnias, emblemas e uniformes da instituição acima referida, 
seja durante as competições, aquecimentos, treinamentos, hospedagem, transporte 
ou alimentação em qualquer suporte existente ou que venha a ser criado, a serem 
captados pela TV para transmissão, exibição e reexibição, no todo, em extratos, 
trechos ou partes, ao vivo ou não, sem limitação de tempo ou de número de vezes, 
através: 

4.2.1. de rádio; 
4.2.2. de televisão de qualquer espécie (televisão aberta ou televisão por assinatura, 

através de todas as formas de transporte de sinal existentes, exemplificativamente, 
UHF, VHF, cabo, MMDS e satélite, bem como independentemente da modalidade 
da comercialização empregada, incluindo pay-per-view, no Brasil ou no exterior); 

4.2.3. de circuito cinematográfico; 
4.2.4. de mídia impressa, tais como, mas não limitados a livros, revistas, jornais, etc.; 
4.2.5. da fixação em qualquer tipo de suporte material, tais como películas 

cinematográficas de qualquer bitola, CD (compact disc), CD ROM, CD-I (compact-
disc interativo), home video, DAT (digital áudio tape), DVD (digital video disc) e 
suportes de comunicação gráfica em geral; 

4.2.6. da armazenagem em banco de dados; 
4.2.7. da projeção em tela em casas de freqüência coletiva ou em locais públicos, com ou 

sem ingresso pago; 
4.2.8. da comercialização ou aluguel ao público em qualquer suporte material existente; 
4.2.9. da disseminação através da internet ou qualquer rede pública ou privada de 

computadores; 
4.2.10. de telefonia fixa ou móvel; 
4.2.11. do desenvolvimento de atividades de licenciamento de produtos e/ou serviços 

vinculados ao evento; 
4.2.12. de embalagens de produtos; ou 
4.2.13. de qualquer outra forma de utilização comercial que possa ser adotada pelos 

organizadores do evento, renunciando, desde já, a qualquer remuneração. A 
autorização ora concedida não tem limitação de tempo ou número de vezes, e por 
ela renuncia ao direito de aprovar qualquer material que venha a ser produzido 
em decorrência da mesma. 

 
4.3. Para o integral cumprimento das obrigações ajustadas nesta cláusula, a 

FEDERAÇÃO se compromete a providenciar a assinatura de Termo de Cessão de 
Direitos e Responsabilidades por parte de cada um dos atletas, técnicos e dirigentes 
participantes das OLIMPIADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS, bem como das 
Instituições de Ensino Superior participantes.  

 
4.4. O COB, nos mesmos termos dispostos acima, fica expressamente autorizado a 

utilizar as marcas, insígnias e emblemas de todas as equipes participantes das 
OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS para efeitos de divulgação do próprio 
evento, em situação jornalística ou promocional, não se aplicando ao uso comercial. 
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4.5. Fica garantido ao COB o direito de uso de toda e qualquer publicidade estática 
existentes no(s) local(is) de realização das competições que compõem a Etapa 
Nacional do evento, para divulgação de quaisquer produtos e/ou serviços 
relacionados ou não ao evento.  

 
4.6. O COB tem direito a utilizar-se das imagens e/ou sons do evento para produção de 

matéria promocional em qualquer tipo de mídia, inclusive impressa, seja para fins de 
divulgação do evento ou para produtos ligados ao mesmo.  Poderá o COB, durante a 
transmissão, exibição e/ou reexibição do evento, em trechos ou na íntegra, utilizar-se 
de todos os recursos tecnológicos de publicidade virtual hoje ou no futuro existentes 
em seu próprio e exclusivo benefício desde que não alterem e prejudiquem a 
visibilidade da publicidade estática no local de realização do evento. O COB poderá, 
ainda, durante a vigência do presente contrato, desenvolver e promover toda e 
qualquer ação comercial, de marketing, merchandising, games e TV interativa 
vinculada ao evento utilizando sons e/ou imagens, marcas, insígnias e emblemas do 
evento, inclusive das equipes participantes, com reversão da totalidade das receitas 
exclusivamente para o COB.  

4.6.1. O COB poderá ceder, no todo ou partes, gratuita ou onerosamente, a quaisquer 
terceiros, a seu único e exclusivo critério, os direitos que lhe foram conferidos pela 
FEDERAÇÃO no item acima. 

4.6.2. Nenhuma das utilizações previstas nos parágrafos anteriores ou ainda qualquer 
outra que pretenda o COB dar ao evento, têm limitação de tempo ou de número de 
vezes. 

4.6.3. Tendo em vista que a presente cessão é feita em caráter de exclusividade, a título 
universal e de forma irretratável e irrevogável, fica expressamente vedado a 
FEDERAÇÃO realizar ou autorizar que terceiros realizem a transmissão, exibição 
e/ou reexibição nas OLIMPÍADAS UNIVERSITÁRIAS – JUBS, no todo ou em parte, 
através de todas as formas previstas nesta cláusula. 

 
4.7. Fica desde já assegurado que o exercício, pelo COB e pelos terceiros por ele 

autorizados, de qualquer dos direitos ora cedidos, dar-se-á de maneira a valorizar o 
esporte, os alunos e o evento. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  
 
5.1. O presente Termo vigerá desde a data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro 

de 2008, quando se encerrará automaticamente, independentemente de qualquer 
comunicação, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial.  

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO  
 
6.1. A partir de sua assinatura, o presente Termo de Adesão torna-se irrevogável e 

irretratável para todos os efeitos legais.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA CESSÃO  
 
7.1. Em hipótese alguma poderá a FEDERAÇÃO ceder ou transferir, no todo ou em parte, 

os direitos e/ou obrigações decorrentes do presente Termo, sem a expressa e escrita 
concordância do COB e da Confederação Brasileira do Desporto Universitário. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
8.1. Este instrumento contém todos os termos e condições acordadas pelas partes, sendo 

superveniente em relação a todos os instrumentos e entendimentos anteriores, sejam 
eles verbais ou escritos, sobre o mesmo objeto.  

 
8.2. O presente Termo de Adesão somente poderá ser modificado mediante acordo por 

escrito, assinado por ambas as partes, sendo certo que a renúncia a qualquer 
disposição deste instrumento somente terá validade caso seja feita por escrito, 
admitindo-se, neste caso, apenas interpretação restritiva. 

 
8.3. A FEDERAÇÃO declara expressamente, através do seu representante legal, estar 

devidamente capacitada e autorizada a firmar o presente Termo, na forma ora 
avençada, assumindo o compromisso de se responsabilizar pelo pagamento de todas 
as despesas referentes a indenizações arbitradas em juízo ou fora dele, inclusive 
custas judiciais e honorários de advogado que, eventualmente, o COB e a 
Confederação Brasileira do Desporto Universitário, ou qualquer terceiro a quem este 
os tenha cedido, tenha que pagar em razão da aquisição dos direitos ora cedidos. 

 
8.4. Ressalvados os objetivos deste Termo, o presente instrumento não importará em 

qualquer vínculo entre as partes, bem como entre seus empregados, ou qualquer tipo 
de associação, seja de natureza comercial ou societária. 

 
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO  
 
9.1. Fica eleito o Foro Central da Comarca Central do Rio de Janeiro para dirimir 

quaisquer dúvidas ou demandas oriundas deste instrumento, ainda que existente 
outro mais privilegiado. 

 
Rio de Janeiro, ____ de _____________ de 2008. 
 
_________________________________________________ 
Assinatura do Representante da FEDERAÇÂO 
 
_________________________________________________ 
Confederação Brasileira do Desporto Universitário 
 
_________________________________________________ 
Comitê Olímpico Brasileiro 


